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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA
PRESIDENTE DO E. TRmUNAL REGIONAL FEDERAb-DA-l~ ~
REGIÃO. PROTOCOLO EXTERNO
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o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DAF AZENDA

NACIONAL, por seu advogado ao final assinado, com endereço no SBS,

Quadra 02, Bloco S, conj. 312, Ed. Empire Center - onde receberão intimações,

vem à presença de Vossa Excelência, com base no disposto nos art~gos 522 e

seguintes do Código de Processo Civil, em face de decisão do MM. Juiz da 9".

Vara Federal de Brasília, que indeferiu liminar nos autos do Mandado de

Segurança número 20086400003932-, interpor o presente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO,
COM PEDIDO DE LIMINAR,

aduzindo, para tanto, os fatos e os fundamentos jurídicos a seguir expendidos:
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- Razões de Agravo de Instrumento - Fatos:

Busca o sindicato agravante a tutela jurisdicional visando
afastar violação de direito líquido e certos dos senhores Procuradores da Fazenda
Nacional, que consta no desconto, na folha de pagamento de fevereiro de 2.008.
do valor relativo a 1/3 (um terço) a titulo de gozo de férias.

o impetrante ingressou com Mandado de Segurança em
favor de seus substituidos, cuja decisão foi assim ementada pela Egrégia Segunda
Turma do Tribunal Regional Federal da la. Região (íntegra do acórdão em
anexo):

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.34.00.037131-4/DF

RELATORA EXM" SR" DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA ALVES
APELANTE SINDICATO DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

SINPROFAZ
RIVALDO LOPES E OUTROS
UNIÃO FEDERAL
JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

EMENTA

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO. AUTORIZAÇÃO
INDIVIDUAL DOS ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. .PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL. .FÉRIAS DE SESSENTA DIAS POR ANO.
GARANTIA ASSEGURADA POR NORMA RECEPCIONADA COM STATUS
DE LEI COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO. LEI ORDINÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Segundo a firme jurisprudência firmada sobre o tema, o sindicato
regularmente constituído e estatutariamente autorizado a representar
judicialmente seus associados não precisa da autorização individual destes
para manejar mandado de segurança coletivo.
2. Por força de expressa determinação constitucional a disciplina da
organização e do funcionamento da Advocacia Geral da União, aí se incluindo
a regulação dos direitos e deveres de seus membros, deverá ser veiculada por
conduto de Lei Complementar.
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3. Assim, a normatividade anterior à Carta de 1988 foi por ela recepcionada
com esse status, razão pela qual somente poderia ser revogada por norma de
igualou superior calibre.
4. Como a Lei Complementar nO73/93 não revogou o art. 1° da Lei nO2.153/53
e o parágrafo único do art. 17 da Lei n° 4.069/62, tais dispositivos continuam
em vigor, não podendo ter sua aplicação tolhida pelo quanto disposto no art 5°
da Lei nO9.527/97.
5. Apelação do sindicato impetrante a que se dá provimento. "

Consta ainda na parte dispositiva do julgado a determinação
da Eminente Relatora:

"Ao lume do exposto, dou provimento à apelação do

sindicato impetrante para assegurar aos seus associados representados

no presente feito o direito a férias de 60 dias por ano, acrescidas do

respectivo terço constitucional.

É como voto."

Por se tratar de matéria de caráter mandamental, a E. Turma
do TRF da I". Região oficiou à autoridade coatora para que cumprisse o julgado,
com a marcação de férias e pagamento dos respectivos terços aos substituídos do
ora impetrante.

Foi procedido ao pagamento do terço constitucional, relativo
ao exercício de 2.007, aos Srs. Procuradores da Fazenda Nacional na folha de
pagamento de outubro de 2.007.

Ocorre que, por decisão proferida em sede de Suspensão de
Segurança, interposta no Supremo Tribunal Federal, a execução do acórdão em
tela foi suspenso:

Origem:

Relator:

Redator para

DF - DISTRITO FEDERAL
MIN. ELLENGRACIE
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acordão
REQTE.(S)
ADV.(NS)

REQDO.(A/S)

IMPTE.(S)

ADV.(NS)

UNIÃO
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGlÃO (APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA NO2000.34.00.037131-4)

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORESDA FA2ENDA NACIONAL.
SINPROFA2

GUSTAVO CORTÊSDE LIMA
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Data nAndamento" JUI~dOr I, Observação I Documento

_.; '",,~~~__ :~ __""_~'~ __ '_-:•.• __.J ~__ ••. ' . ._"J_~ ~ " ":_. '_ "". __:--~__'~'.._ ._".__.'.: '; '_._._.. ,...~~._
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- --~ ,"- ....•_.-- •._..•..- .~~~. ~'" ._.."'--1 ,--.-'~ ----------- - ,,--------,. -- ----~ - ...,..,-- -. -- - ._._-< r

! da cópia do telegrama nO4937/2007, •.
20/12/2007 I' Juntada :' i' remetido à exma. sra. juiza presodo
_~ __ ~~ .._. ._.J TRF/la reg@2.: ._V" _~__.'. . . 1...... . --.................. -- _--

Comunicada;
• 19/12/2007; decisão, :: j' 1689/P, ao TRFda I" Região.
: ,.. _;, _Ofício_nO i;",,,, ,, __ L ....," ,_ ,_ ,,,,,,'
••;~;1;200;1 •.~ Re~~': ---ic.c=".~.~clc~ d~~~~~o;f~~~~~or~~~ -~~cr~-~"•.••..•c...

-------,---_. __ .._.- .. _. --~--,~------------~---~---- - ..... - ... '1' ....- - -----"".,.. - ------- -------------- --'"- ~._. -..---i I Em18/12/2007: "[ ...] Ante o
! !. exposto~defiro o pedido para

I: suspender a execução do acórdão :
. _ i' proferido pela segunda Turma do '

19/12/2007 Deferido I PRESIDENCIAi. Tribunal Regional Federal da la
~ !! Região nos autos da Apelação em
l' j: Mandado de Segurança nO

'I I li 2000.34.00.037131-4 (fls. 17-24) .•
"____,,_, j ,_~~~_~ ~~....J_:_ Com~ti~que-se.Publiq~.se. =--_;

Conforme se depreende do extrato acima, bem como da
copIa da íntegra do despacho, foi determinada, expressamente apenas a
suspensão do julgado.

Desta forma resta evídente que ficam suspensos tanto a
concessão do segundo período de 30 (trínta) dias de férias, quanto o pagamento
de eventual 2° (segundo) terço respectivo.

Ocorre que a autoridade impetrada, ao seu alvedrio, de forma
totalmente ilegal, abusiva e arbitrária encaminhou oficio notificando os
substituídos do impetrante, com o seguinte seguir teor (does. Anexos):

"1. Informo que o Supremo Tribunal Federal deferiu o pedido para
suspendera execuçãodo acórdãoproferido pela 2". Turma do TRFda 1".
Região nos autos da Apelaçãoem Mandado de Segurança n°
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2000.34.00.037131-4-DF, referente ás férias de 60 dias concedidas aos
Procuradores da Fazenda Nacional, objeto do MS impetrado pelo
SINPROFAZ.

2. Assim, notifico VossaSenhoria de que somente poderão ser usufruidos
os 30 dias de férias ordinárias bem como de que haverá desconto dos 1/3
constitucional das férias judiciais na folha de pagamento do mês de
janeiro/OS, uma vez que houve pagamento relativo a dois periodos de 30
dias ou 60 dias ininterruptos." (grifamos)

o ato ilegal da impetrada também se comprova pelo incluso
documento, prévia do contracheque, onde se expressa o desconto como reposição
ao erário. (doc. anexo).

Os substituídos do agravante têm direito líquido e certo de
gozar o período de férias (30 dias), bem como do respectivo 1/3, sendo evidente
que qualquer "desconto" ou restituição depende de regular decisão judicial,
conforme lhe garante a Constituição Federal:

L1V - ninguém será privado da liberdade
ou de seus bens sem o devido processo legal;

A decisão da Eminente Presidente do Supremo Tribunal
Federal determinou, apenas, a suspensão do Acórdão proferido pela E. Segunda
Turma do TRF da P. Região relativamente ao segundo período de férias e
respectivo terço constitucional, não há qualquer determinação para desconto .

Da decisão agravada:

O MM. Juiz da 9" Vara Federal indeferiu a liminar com
fundamento na inexistência da fumaça do bom direito e que "Diante do
pronunciamento do órgão máximo do Poder Judiciário não vislumbro
plausibilidadejurídica no pedido do Impetrante. Portanto, não será prudente a
concessão do pedido de liminar, uma vez que vai de encontro ao referido
julgado. " (fls. 48).
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Com a devida vênia, a decisão se mostra equivocada.

o que pretende o impetrante, ora agravante, não é atacar a
decisão, diga-se de passagem, provisória da Presidente do Supremo Tribunal
Federal.

Não resta dúvida. A execução do julgado está suspensa até
pronunciamento do colegiado da Corte.

o que se pretende, e a inicial é clara ao afirmar, é que a
autoridade impetrada, não dê interpretação diversa do que efetivamente foi
determinado pela Presidente do Supremo.

Em nenhuma linha da decisão que suspendeu a execução foi
determinada qualquer devolução de quantia recebida pelos substituídos do ora
agravante.

De relevo reiterar que o recebimento se deu em face de
decisão unânime de órgão colegiado, ou seja, a E. Segunda Turma do TRF da la.
Região, ou seja, decisão de mérito em apelação em Mandado de Segurança.

o recebimento foi de boa-fé, amparado em decisãl;>judicial
de mérito, em pagamento havido em outubro de 2.007.

Não existe nenhuma fundamentação, quer na lei, quer na
jurisprudência para que sejam procedidos descontos no presente exercício de
2.008 .

Desta forma, mais uma vez com a devida vênia, existe sim a
fumaça do bom direito em favor dos agravantes, quer pela decisão de mérito de
Turma do TRF, quer pela ausência de justificativa legal para o desconto, quer
pelo próprio despacho na suspensão de segurança que não determina nenhum
desconto, quer pela pacífica jurisprudência das Cortes Superiores.

Portanto o objeto do presente pedido é garantir aos
substituídos do agravante, o recebimento do respectivo 1/3 constitucional,
inclusive, se abstendo a autoridade de qualquer desconto, e se for o caso,
obrigando-a a expedir nova folha de pagamento.
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DIREITO LÍQUIDO E CERTO

o direito líquido e certo dos substituídos do impetrante

reside exatamente na garantia constitucional do gozo de férias, com o pagamento

do respectívo terço constitucional:

"Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

XVII • gozo de férias anuais remuneradas com, pelo
menos, um terço a mais do que o salário normal;"

Tem o agravante, por derradeíro, o direito líquido e certo

de ver aplicado aos seus substituídos tão-somente a suspensão determinada pela

Presidente do STF (segundo período de férias e terço), porém com o exato

cumprimento da norma constitucional supra.

A lei 8.112/90, define a possibilidade e forma de eventual

reposição em seu artigo 46:

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30
de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor
ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo
máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do
interessado. (Redação dada pela Medida Provisória n° 2.225-45, de
4.9.2001)

S 1Q O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao
correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou
pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nO 2.225-45, de
4.9.2001)
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9 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês
anterior ao do processamento da folha, a reposicão será feita
imediatamente, em uma única parcela. (Redação dada pela Medida
Provisória nO2.225-45, de 4.9.2001)

9 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de
cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença
que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até
a data da reposição. (Redação dada pela Medida Provisória nO
2.225-45, de 4.9.2001)

Portanto, como visto, não se trata de nenhuma das

hipóteses elencadas acima já que (i) não foi respeitado qualquer prazo ou devido

processo legal (ii) o pagamento em questão foi realizado na folha paga em

outubro de 2.007 e (iii) não houve revogação ou rescisão da decisão que

determinou o pagamento, havendo, apenas, a suspensão provisória de seu efetivo

cumprimento.

Mais uma vez se demonstra a ilegalidade do ato.

o valor recebido pelos substituídos do impetrante obedeceu

a decisão colegiada, unânime, da lavra da E. Segunda Turma do TRF da 1".

Região, em pleito de caráter mandamental, suspenso, momentaneamente, até

decisão da Suspensão deferida pela Presidente do STF. Absolutamente não se

trata de recebimento de má-fé ou de erro da administração.

o E. Superior Tribunal de Justiça, já firmou jurisprudência

no sentido da impossibilidade da restituição ou devolução de quantia recebida de

boa-fé pelo servídor:
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RECURSO ESPECIAL N° 908.474 - MT (2006/0268715-9)
RELATOR: MINISTRO CARLOS FERNANDO MATHIAS aUIZ
CONVOCADO DO TRF I" REGIÃO)
RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERALDE MATO GROSSO UFMT
PROCURADOR: VERALÚCIA GABRIELDOMINGUES E OUTRO(S)
RECORRIDO: ANTÔNIO DIONÍSIO DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO: ANA CRISTINA MEDEIROS E OUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. DESCABIMENTO.
RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.
O requisito estabelecido pela jurisprudência, para a não devolução de
valores recebidos indevidamente pelo servidor, não corresponde ao
erro da Administração, mas sim, ao recebimento de boa-fé.
Nos termos da consolidada jurisprudência da Terceira Seção, tendo o
servidor recebido de boa-fé o valor indevido, não se exige a restituição.
Recurso especial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Senhores Ministros da Sexta Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do SI. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nilson Naves,
Hamilton Carvalhido e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o Sr.
Ministro Relator.
Ausente, justificadamente, o SI. Ministro Paulo Gallotti.
Presidiu o julgamento o SI. Ministro Nilson Naves.

Brasília (DF), 27 de setembro de 2007 (Data do

Julgamento).

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center 9
Te\. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904

Brasília - DF - e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br


•

•

RECURSO ESPECIAL N° 498.336- AL (2003/0017735-0)
RELATOR: MINISTRO FELIXFISCHER
RECORRENTE: CENTRO FEDERALDE EDUCAÇÃO TECNOLóGICA
DE
ALAGOAS - CEFET/ AL
REPR.POR :ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DUARTE TENÓRIO
E OUTROS
ADVOGADO: JOÃO KLEBERMOURA DOS SANTOS

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. TRANSFORMAÇÃO.
QUINTOS/DÉCIMOS. VPNI. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. ART. 46 DA LEI W
8.112/90.BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.
I - Conforme jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal, o
servidor público tem direito adquirido ao quantum remuneratório mas
não ao regime jurídico de composição dos vencimentos.
II - A transformação de vantagem por meio de lei, com posterior
incorporação ou absorção, respeitada a irredutibilidade dos vencimentos
do servidor, não constitui ofensa a direito adquirido (Precedentes).
III - Firmou-se o entendimento, a partir do julgamento do REsp
488.905/RS por esta e. Quinta Turma, no sentido da inviabilidade de
restituição dos valores pagos erroneamente pela Administração em
virtude de desacerto na interpretação ou má aplicação da lei, quando
verificada a boa-fé dos beneficiados.
Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar
parcial provimento, nos termos do voto do SI. Ministro Relator. Os Srs.
Ministros Gilson Dipp, Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e José Arnaldo
da Fonseca votaram com o SI. Ministro Relator.
Brasília (DF), 21 de outubro de 2004
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Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904
Brasília - DF - e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br


•

•

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA LIMINAR. PRESENÇA DOS
REQUISITOS ENSEJADORES:

É a seguinte a redação do artigo 7°, li, da Lei n° 1.533/51:

"Art. 7'. Ao despachar a inicia~ o juiz ordenará:
(.)
II . que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quando
for relevante o fundamento e do ato impugnado puder
resuttllr a ineficácia da medida, caso seja deferida"

o fumus boni iuris, necessário à concessão da tutela

liminar, pode ser comprovado por tudo o que foi dito nos tópicos anteriores.

Foi, de fato, demonstrada a descabida lesão por parte da

autoridade agravada, ao interpretar, ao seu alvedrio, que os Procuradores da

Fazenda Nacional sejam descontados de parte significativa de seus vencimentos

sem qualquer amparo legal ou decisão judicial que lhe dê fundamento.

opericulum em mora pode ser demonstrado pelo eminente

desconto em folha de pagamento dos substituídos do agravante, o que, por si

só, é suficiente para comprovar a urgência no deferimento da medida, sob pena

de sua ineficácia e perpetuação da lesividade ao direito dos impetrantes, inclusive

de caráter alimentar.

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center J I
Te\. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904
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Pedido:

Diante do exposto requer:

a) antecipação dos efeitos recursais, a fim de que a

autoridade coatora, ora agravada, se abstenha de proceder qualquer espécie de

desconto relativo às férias, de 30 dias, gozadas pelos 8rs. Procuradores da

Fazenda Nacional no presente mês de janeiro de 2.008, garantindo o recebimento

do subsidio de 113constitucional, respectivo na folha de fevereiro de 2.008, ou se

já o procedeu, seja expedida nova folha (suplementar) garantindo o pagamento

em questão, sob pena de desobediência e multa pecuniária.

b) seja a agravante intimada a responder o presente.

c) ao final, seja provido o presente recurso, confirmando a

antecipação de seus efeitos .

Requer a juntada da integra de cópia dos autos principais, as

quais declaram autênticas.

Pede deferi memento.

Brasília, 18 de fevereiro de 2.008.

C1audinei José Fiori Teixeira.

OAB.Sp 128.774. - DF 1.534-A.
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',i '':' iiigressem :em}uízo'\(fI.iB).!Além disso, destaca que' a execução da: :,'" F'r I ordem concedida "provocará aumento remuneratorio de inúmeros "
i ", 'I' . " I' 'f- se?idores,l sem I prévia, i'(tação': orç~me~tá:ia e' aui~rização

,I' legislativa,) urna ve,z que impprta pagamento imediato de vantagem,
I 'pecuniária f aos Procuradores, da 'Fazenda Nacional, consistente no'

adicional de 1/3' sobre suas remuneraçôes" (fI'-13).', .
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2. .1 A Procurado-tia-Geral da República OpinOU pelo
,deferimento do pedido (fls. 84~92).
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" \ " ."; . .t : '. ..~' . , . .",: .. . '. .,' \. : . ., .
3. < Inicialmente,' reconheço. que .a I ' controversla
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instaurada ( na' . origem ' evjdenciaa, 'existência .;dematéria',

'.: constitucioqal: alegação de iricons'titu'cionalidade ,formal e 'material,
,dos arts. 5°~e 18da Lei9.527~97emface.dos arts.37~ X¥,59, 6ge

'.., 135 da Constituição' da República,' bem como de violação ao art. 131,
• > 'caput,da m'esrria Carta (petição inicial, fi i;, 25-37; sentença,: fls.A7-
57;', e 'acórdão impugnado, fls.' 17~24). Dessa ..forma, cumpre ter
pres~nte qu~ a Presidência do' Supremo ,Tribunal Federal dispõe de
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, competência para examinar questão cUJO'fundamento jurídico é de
. naturezat constitucional' (art 2Q7 doRISTF, c/c art. 25 da di
. 8.038/90), conforme firme jurisprudência desta,Corte, desta2ando-~e "
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,os seguintes julgados: Rcl :475/DF, reI. Min.' Octavio Gallotti,' ..
'. Plenário: DJ22.4.1994; RC1497"AgR/RS,reL Min. Carlos Vellosd, "
. Plenáriór DJ 06A.20gl'; SS2.187-AgRISC, reL Min. Maurícip
'Corrêa,DJ 2).10.2003; e SS2.465/SC; reLMin. Nelson Jobim, DI
20.10,2004;' . !
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Observo, .também, a ocorrência, da grave lesão à
'ordem pública, considerada. em termos, de ordem jurídico1
,constitucional, na medida'erÍl que a determinação 'de cumprimento di

,segurança impugnada repercutirá' ria' programação or~ámentáriJ
..,' federal, gerando impacto nas finanças públicas ,e tornandonecessárid .

oremanej'amento de verbas públicas.' , .. '

.". . veriflco,aJda, a ocorrê~cia d~grave lesão à ord~m ,.,
publica, c:onsiderada em ter*os de ordem admihistrati~a, dadoq~e ~•.
fruição de 60 (sessenta) 'diaslde férias anuais trará sérios prejuízos ao' .
regular eiercicio das' atribu1ições institucion'ais da Procuradoria da

'Fazenda ~acional, cujas unidades normalmente-atuarn com escasso
número de procuradores e sobrecarga de trabalho. "'." . .. '
. , ! " .'. I . . , '.

;, ,. .' I '. . .',' , •

~ Outrossim, fica evidenciada a ocorrência da' grave
lesão à economüi pública,tbndo em ~istao 'expressivo e periódico
impactof,inanceiro gerado lem razão do pagamento .da vantagem

'. ,pecuniária (1/3) advinda ,dd direito a 60 (sessenta) dias de férias - •
,anuais, aÜlda mais se consi!derado o provável efeito, multiplicador
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decorrente' do ajuizamento Ide inúmeras demandas com', idênticos
pc::didoe 'causa'de pedir.
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5; !' Finalmente, 'assevere-se' que os' " argumentos
deduzidos i?a origem, no sen~i4o ,da: violação aos princípios
constituci6nai~ da isonomia, Ida,irrédutibilidade, de vencimentos e da
hierarquia idas ,leis, bem' como' dá incompatibilidade' vertiéal da Lei

'. c , -i " I' , . ',\' ' "',9.527/97 em relação àLei Co~plementar73/93 e às Leis 2.123/5~ e
.4:069/62, hão' .podem ser aqJi, sopesádos e apreciados, porque dizem
, resÍ;ejto, "a~'méfito do, pr04ssó p~incipài.É diz'er, nãoc/!-be, em

,suspensão! de. segurança,' 'examinar, com profundidade e extensão as '
'questões envolvidas ,na lide; devendo aanáliselitilltar-se, apenas, aos

• aspectostoncernentes à,pbt~ncialidade lesiva do ato decisório
I "~' ,I ' , - , '

itilpugnadô. Nesse sel}tido: ~S 1.918-AgRlDF e SS 2.316-AgRlPE,
reI. Min. Maurício Corrêa, DI 30.4.2004 e DI 21.5.2004., 'Li. I ,,' ' ' ' ') " , ' ',I .' , ' " " "
6. "Ante ,o' expo,sto, '~efiro o'.pedido: para suspender a ,
execução\do acórdão profe~ido pela Segunda Turma do Tribunal
Regional federal da I~Região no~ autos da Ap~lação em Mandado,
de Se'gura~çano 2000.34,00'937131-4/DF (fls. 17-24). ,',' ,
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PODER JUDICIÁRIO

TERMO DE AUTUAÇAO

Em 31/01/200\ ~

V

Em Brasília, 31 de Janeiro de 2008 a seção de Classificação e Distribuição
autua os documentos adiante, em folhas com apensos na seguinte
conformidade:
Processo: 2008.34.00.003932-1
Classe: 2200 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
Objeto: FÉRIAS - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL -
ADMINISTRATIVO
Vara: 9' VARA FEDERAL

Processo com prevenção .
DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 31/01/2008

••

••

PARTES:
IMPTE

IMPDO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL CNPJ
:64.711.260/0001-58
COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA -
COGRH/MF

Para constar, lavro e assino o
presente

SERVIDOR
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

VARADA

,~~~ :

~mlmIJI,I}jilllt..__~!..';;j _
200834.00.0" (}. :'" co'...,.., .

.',{;;)', 1iltIB ::2~~... ',~~'
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C <:> 'o
Distribuícão com urgência - desconto da folha em folha de pagamento de fevereiro/200S. (::) .L....,.,

O

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado com domicílio na cidade de

Brasi/ia, DF, no SCN, Quadra 6, Conjunto A, Ed. Venâncio 3000, sala 908,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. 64.711.260-0001-58,

por seu advogado ao final assinado, com endereço no SBS, Quadra 02, Bloco S,

conj. 312, Ed. Empire Center - onde receberão intimações, vem à presença de

Vossa Excelência, interpor o presente:

MANDADO DE SEGURANÇA,
COM PEDIDO DE LIMINAR,

com fulcro no artigo 5°, incisos XXI, XXXV e LXX, "b", da Constituição da

República c/c o artigo l° da Lei n° 1.533/51, contra ato da Senhora

COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA - COGRHIMF autoridade localizada nesta

Capital da República, Setor de Autarquias Sul, Edifício Órgãos Regionais, 7°

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "5" - sala 312 - Edifício Empire Center ~
. Tel. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904 ~

Brasília - DF - e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br


. . .
..-._-' --~-_.-

, I
.:: PROCESSOS ::. calero de Custas .:. DARF

I
MINISTÉRIO DA
FÁZENDA
SECRETARIA DA
RECEITÁ FEDERAL~
Doc~mento de Arrecadação de Receitas
Fedérais

1,
DARF

:lo,

01 NOMEITELEFONE 1
. TEIXEIRA E LOPES ADVOGADOS ASS

i,

CUSTAS JUDICIAIS, PROCESSO N°. ,
I

ATE~ÇÃO:
!

~ vedado o recolhimento :de tributos e contribuições
administrados pela secretaria' da Receita Federal cujo vaior
total seja inferior a R$10,OO . Ocmrendo tal situação,
adicione esse valor ao tributo/contribuição de mesmo
código de perlodos subseqdentes , até que o total seja
igualou superior a R$1 0,00.

Página 1 de 3

02 PERIODO DE APURAÇÃO
31/0112008

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
02993181000120

04 CÓDIGO DA RECEITA
5762

05 NÚMERO DE REFER~NCIA

06 DATA DE VENCIMENTO
31/01/2008

07 VALOR DO PRINCIPAL
5,32

08 VALOR DA MULTA

09 VALOR DE JUROS E/OU
ENCARGOS DL-1.025/69

10 VALOR TOTAL
5,32

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (VIA PARA O PROCESSO)

EF097531012008.í 0273500:l~83 5,32RDt002
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andar, aduzindo, para tanto, os fatos e os fundamentos jurídicos a segUir

expendidos:

I ...:Legitimidade:

Dispõem os incisos XXI e LXX do artigo 5° da

Constituição Federal:

"XXI - as entidades associativas, quando expressamente
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados
judicial ou extrajudicialmente;
(..)
LXX - O mandado de segurança coletivo pode ser
impetrado por:
(..)
b) organização sindical, entidade de classe ou
associação legalmente constituída e em
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa
dos interesses de seus membros ou associados;"
(grifou-se)

Pelos atos constitutivos ora colacionados, demonstra-se

cabalmente o preenchimento, por parte do impetrante, dos requisitos

constitucionais exigíveis para a propositura do presente pleito mandamental.

A título de elucidação, registre-se que o Supremo Tribunal

Federal já se deparou com o assunto em outra oportunidade., confira-se:

"Preliminar de ilegitimidade adl'a ad causam afastada por
tratar-se a Associação requerente de uma enddade
representadl'a de uma categoriacujas atribuições receberam um
tratamento consdtucional especifico, elel'adas à qualidade de
essenciaisà Jusdça. Precedentes:ADI n° 159, ReI Min. Octavio
Gallotd eADl n°809, ReI Min. Marco Aurélio. "

I ADIn n' 2.713, mu de 07.03.2003.
Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center

Tel. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904
Brasília - DF - e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br
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ADVOGADOS
APELADA
PROCURADOR,

No presente feito, atua o impetrante como substituto
processual de todos os servidores em atividade associados à entidade sindical.

TI-Mérito:

Busca o sindicato impetrante a tutela jurisdicional visando
afastar violação de direito líquido e certos dos senhores Procuradores da Fazenda
"NaciMal, qUe conSnOlO"ôescontóij h"a-fo"lhade-f5lfgàftlentDde"fevereiro~deo~:008r..
do valor relativo a 1/3 (um terço) a título de gozo de férias.

-
O impetrante ingressou com Mandado de Segurança de em

favor de seus substituídos, cuja decisão foi assim ementada pela Egrégia Segunda
Turma do Tribunal Regional Federal da la. Região (íntegra do acórdão em
anexo):

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.34.00.037131-4/DF

RELATORA : EXM" SR" DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA ALVES
APELANTE : SINDICATO DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

SINPROFAZ
: RIVALDO LOPES E OUTROS
: UNIÃO FEDERAL
: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

EMENTA

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO. AUTORIZAÇÃO
INDIVIDUAL DOS ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL. FÉRIAS DE SESSENTA DIAS POR ANO.
GARANTIA ASSEGURADA POR NORMA RECEPCIONADA COM STATUS
DE LEI COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO. LEI ORDINÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Segundo a firme jurisprudência firmada sobre o tema, o sindicato
regularmente constituido e estatutariamente autorizado a representar
judicialmente seus associados não precisa da autorização individual destes
para manejar mandado de segurança coletivo.
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2. Por força de expressa determinação constitucional a disciplina da
organização e do funcionamento da Advocacia Geral da União, aí se incluindo
a regulação dos direitos e deveres de seus membros, deverá ser veiculada por
conduto de Lei Complementar.
3. Assim, a normatividade anterior à Carta de 1988 foi por ela recepcionada
com esse status, razão pela qual somente poderia ser revogada por norma de
igualou superior calibre.
4. Como a Lei Complementar nO73/93 não revogou o art. 1° da Lei nO2.153/53
e o parágrafo único do art. 17 da Lei nO4.069/62, tais dispositivos continuam
em vigor, não podendo ter sua aplicação tolhida pelo quanto disposto no art. 5°
da Lei nO9.527/97.
5~Apeíãçãodo sincÍicatoimpetranteaqliês-é d'éCprõíi1iiientõ:" ",,,-"=-~--<.<-_.-,, .

Consta ainda na parte dispositiva do julgado a determinação
da Eminente Relatora:

"Ao lume do exposto, dou provimento à apelação do

sindicato impetrante para assegurar aos seus associados representados

no presente feito o direito. a férias de 60 dias por ano, acrescidas do

respectivo terço constitucional.

É como voto."

Por se tratar de matéria de caráter mandamental, a E. Turma
do TRF da 1a. Região oficiou à autoridade coatora para que cumprisse o julgado,
com a marcação de férias e pagamento dos respectivos terços aos substituídos do
ora impetrante.

Foi procedido ao pagamento do terço constitucional, relativo
ao exercício de 2.007, aos Srs. Procuradores da Fazenda Nacional na folha de
pagamento de outubro de 2.007.

Ocorre que, por decisão proferida em sede de Suspensão de
Segurança, interposta no Supremo Tribunal Federal, a execução do acórdão em
tela foi suspenso:
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ILData i.I
I
'Andamentji J ~rg~o II Observação J~~____ ; ~ I Ug3_0_'_il. ._ L~__ :::J

r---- ---,r- .....--- "-1'- -----.i r-"d~- ~Ópi~d;~if~i;;_~;;-l6sg/p:.---JI.--------]

i :::::::::: I~::::::Ji~-_- . 11dr~~~:~od~ ~~~. a~~:.}:I:;~~~~~~' Lr-l
jL !L. L.--.-J TRF/la 'egiao. ===!.

i " ,.. 11 D' I' Comunicada i li

1

19/12/2007 ',li decisão, I II 1689/P, ao TRF da la Região. !
I1 Ofício na ! iL ====11- ,r---:-.I! 1,1 dos autos à Seção cartorária para I I

119/12/2007,1 Remes.':...11 11 comunicari'ío. I '

I [--ii '~m 18/12/2007: "{.••] Ante~li I I exposto, defiro o pedido para
I ;1 ! suspender a execução do acórdão
! . , proferido pela 5egunda Turma do
119/12/2007 il Deferido I PRESIDÊNCIA Tribunal Regional Federal da la
, 'i ' Região nos autos da Apelação em
li I'i I Mandado de5egurança nO
I ii I iL:2000.34.00.037131-4 (fls. 17-24).
L ~___.JL ._. J~, __ i Comunigue.se. Publique-s~. to

•CJ

Origem:
Relator:

Redator para
acordão
REQTE.(S)

ADV.(A/S)

REQDO.(A/S)

IMPTE.(S)

ADV.(A/S)

DF - DISTRITO FEDERAL

MIN. ELLEN GRACIE

UNIÃO

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO (APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA NO 2000.34.00.037131-4)

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FA2ENDA NACIONAL-
SINPROFAZ

'GUSl'AVO,c;OR'fÊS.DEbIMA.-

Conforme se depreende do extrato acima, a autoridade
coatora foi notificada via oficio para a suspensão da execução do julgado, em
19.12.07.

Desta forma resta evidente que ficam suspensos tanto a
concessão do segundo período de 30 (trinta) dias de férias, bem como do
pagamento de eventual 20 (segundo) terço respectivo.

Ocorre que a autoridade impetrada, ao seu alvedrio, de forma
totalmente ilegal, abusiva e arbitrária encaminhou oficio notificando os
substituídos do impetrante, com o seguinte seguir teor (does. Anexos):
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"1. Informo que o Supremo Tribunal Federal deferiu o pedido para
suspender a execução do acórdão proferido pela 2". Turma do TRF da 1".
Região nos autos da. Apelaçãoem Mandado de Segurança n°
2000.34.00.037131-4-DF, referente ás férias de 60 dias concedidas aos
Procuradores da Fazenda Nacional, objeto do MS impetrado pelo
SINPROFAZ.

2. Assim, notifico Vossa Senhoria de que somente poderão ser usufruídos
os 30 dias de férias ordinárias bem como de que haverá desconto dos 1/3
constitucional ...das_fér:ias_judíciaís_na_folba_de_pagament(Ldp=mêsp.de,=.
janeiro/Oa. uma vez que houve pagamento relativo a dois periodos de 30
dias ou 60 dias ininterruptos." (grifamos)

o ato ilegal da impetrada também se comprova pelo incluso
documentQ, prévia do contracheque, onde se expressa o desconto como reposição
ao erário. (doc. anexo).

Os substituídos do impetrante têm direito líquido e certo de
gozar o período de férias (30 dias), bem como do respectivo 1/3, sendo evidente
que qualquer "desconto" ou restituição depende de regular decisão judicial,
conforme lhe garante a Constituição Federal:

L1V - ninguém será privado da liberdade
ou de seus bens sem o devido processo legal;

A decisão da Eminente Presidente do Supremo Tribunal
Federal determinou, apenas, a suspensão do Acórdão proferido pela E. Segunda
Turma do TRF da 1". Região relativamente ao segundo período de férias e
respectivo terço constitucional, não há qualquer determinação para desconto.

Portanto o objeto do presente pedido é garantir aos
substituídos do impetrante, o recebimento do respectivo 1/3 constitucional,
inclusive, se abstendo a autoridade de qualquer desconto, e se for o caso,
obrigando-a a expedir nova folha de pagamento.
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I1I- DIREITO LÍQUIDO E CERTO

o direito líquido e certo dos substituídos do impetrante

reside exatamente na garantia constitucional do gozo de férias, com o pagamento

do respectivo terço constitucional:

"A-n. 7° São direitos dos-trabalhadores-urbanos-e~rurais;=além-->~--
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo
menos, um terço a mais do que o salário normal;"

Tem o impetrante, por derradeiro, o direito líquido e certo

de ver aplicado aos seus substituídos tão-somente a suspensão determinada pela

Presidente do STF (segundo período de férias e terço), porém com o exato

cumprimento da norma constitucional supra.

A lei 8.112/90, define a possibilidade e forma de eventual

reposição em seu artigo 46:

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30
de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor
ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo
máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do
interessado. (Redação dada pela Medida Provisória nO2.225-45, de
4.9.2001 )

S 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior
correspondente a dez por cento da remuneração, provento
pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nO2.225-45,
4.9.2001)
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9 2Q Quando o paaamento indevido houver ocorrido no mês
anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita
imediatamente, em uma única parcela. (Redação dada pela Medida
Provisória nO2.225-45, de 4.9.2001)

9 3Q Na hipótese de valores recebidos em decorrência de
cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença
que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até
a data da reposição. (Redação dada pela Medida Provisória nO
2.2254.5,deA.9.200l) ._~ ,'''~_._~~.N_' '.',.

Portanto, como visto, não se trata de nenhuma das

hipóteses elencadas acima já que (i) não foi respeitado qualquer prazo ou devido

processo legal (ii) o pagamento em questão foi realizado na folha paga em

outubro de 2.007 e (iii) não houve revogação ou rescisão da decisão que

determinou o pagamento, havendo, apenas, a suspensão provisória de seu efetivo

cumprimento.

Mais uma vez se demonstra a ilegalidade do ato.

o valor recebido pelos substituídos do impetrante obedeceu

a decisão colegiada, unânime, da lavra da E. Segunda Turma do TRF da la.

Região, em pleito de caráter mandamental, suspenso, momentaneamente, até

decisão da Suspensão deferida pela Presidente do STF. Absolutamente não se

trata de recebimento de má-fé ou de erro da administração.

o E. Superior Tribunal de Justiça, já firmou jurisprudência

no sentido da impossibilidade da restituição ou devolução de quantia recebida de

boa-fé pelo servidor:

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center 8
Tel. (61)- 3321-9010 - Fax. (61)- 3321-6848- Cepo70.070-904

Brasília - DF - e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br


I

RECURSO ESPECIALN° 908.474- MT (2006/0268715-9)
RELATOR: MINISTRO CARLOS FERNANDO MATHIAS ijUIZ
CONVOCADO DO TRF 1" REGIÃO)
RECORRENTE: UNIVERSIDADEFEDERALDE MATO GROSSOUFMT
PROCURADOR: VERALÚCIAGABRffiLDOMINGUES EOUTRO(S)
RECORRIDO: ANTÔNIO DIONÍSIO DE SOUZA EOUTROS
ADVOGADO: ANA CRISTINAMEDEIROSEOUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. DESCABIMENTO.
RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.
O requisito estabelecido pela jurisprudência, para a não devolução de
valores recebidos indevidamente pelo servidor, não corresponde ao
erro da Administração, mas sim, ao recebimento de boa-fé.
Nos termos da consolidada jurisprudência da Terceira Seção, tendo o
servidor recebido de boa-fé o valor indevido, não se exige a restituição.
Recurso especial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Senhores Ministros da Sexta Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nilson Naves,
Hamilton Carvalhido e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o SI.
Ministro Relator.
Ausente, justificadamente, o SI. Ministro Paulo Gallotti.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves.

Brasília (DF), 27 de setembro de 2007 (Data do

Julgamento).
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RECURSO ESPECIAL N" 498.336- AL (2003/0017735-0)
RELATOR: MINISTRO FELIXFISCHER
RECORRENTE: CENTROFEDERALDE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
DE
ALAGOAS- CEFET/ AL
REPR.POR:ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO
RECORRIDO: MARIA DO PERPÉTUOSOCORRODUARTETENÓRIO
EOUTROS
ADVOGADO: JOÃO KLEBERMOURA DOSSANTOS

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. TRANSFORMAÇÃO.
QUINTOS/DÉCIMOS. VPNI. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. ART. 46 DA LEI N"
8.111,/90.BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.
I - Conforme jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal, o
servidor público tem direito adquirido ao quantum remuneratório mas
não ao regime jurídico de composição dos vencimentos.
11 - A transformação de vantagem por meio de lei, com posterior
incorporação ou absorção, respeitada a irredutibilidade dos vencimentos
do servidor, não constitui ofensa a direito adquirido (Precedentes).
III - Firmou-se o entendimento, a partir do julgamento do REsp
488.905/RS por esta e. Quinta Turma, no sentido da inviabilidade de
restituição dos valores pagos erroneamente pela Administração em
virtude de desacerto na interpretação ou má aplicação da lei, quando
verificada a boa-fé dos beneficiados.
Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar
parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.
Ministros Gilson Dipp, Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e José Arnaldo
da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 21 de outubro de 2004
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IV - NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA LIMINAR. PRESENÇA DOS
REQUISITOS ENSEJADORES:

É a seguinte a redação do artigo 7°, lI, da Lei nO 1.533/51:

"Art. 7'. Ao despachar a inicia~ o juiz ordenará:
(...)
II.que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quando
.for.relevante-o.fundamento.e do~ato,.impugnado.~puder~ ....•......
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida"

o fumus bani iuris, necessário à concessão da tutela

liminar, pode ser comprovado por tudo o que foi dito nos tópicos anteriores.

Foi, de fato, demonstrada a descabida lesão por parte da

autoridade impetrada, ao interpretar, ao seu alvedrio, que os Procuradores da

Fazenda Nacional sejam descontados de parte significativa de seus vencimentos

sem qualquer amparo legal ou decisão judicial que lhe dê fundamento.

o periculum em mora pode ser demonstrado pela eminente

desconto em folha de pagamento de janeiro/2008, a ser paga em fevereiro de

2008, o que, por si só, é suficiente para comprovar a urgência no deferimento da

medida, sob pena de sua ineficácia e perpetuação da lesividade ao direito dos

impetrantes, inclusive de caráter alimentar.

V -Pedido:
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Diante do exposto requer a concessão de medida liminar a

fim de que a autoridade coatora, se abstenha de proceder qualquer espécie de

desconto relativo às férias, de 30 dias, gozadas pelos Srs. Procuradores da

Fazenda Nacional no presente mês de janeiro de 2.008, garantindo o recebimento

do subsídio de 1/3 constitucional, respectivo na folha de fevereiro de 2.008, ou

seja expedida nova folha (suplementar) garantindo o pagamento em questão, sob

pena de desobediência e multa pecuniária .

Requer a notificação da autoridade coatora, manifestação do

Ministério Público e futura confirmação da decisão com a concessão defmitiva

da ordem.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

Pede deferimemento.

Claudinei José Fiori Teixeira.,
Brasília, 29 de janeiro de 2.008.

OAB.Sp 128.774. - DF 1.534-A
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SINPROFAZ
~

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração,

NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

o SINDICATO

NACIONAL

SINPROF AZ, entidade civil representativa da categoria que especifica, inscrita no CNP]

sob o n° 64.'71'1.'26();;260/0001'-58;'com'sede.à~SGN'Quadra.06;GonjuntocA?Bloco"A.,Ed.~~

Venâncio 3000, Sala 908, Brasília - Distrito Federal, neste ato representada na forma do seu

Estatuto Sociàl, nomeia e constitui seus bastante proruradores os advogados

CLAUDINEI JOSÉ FlORI TEIXEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAl3/DF sob o

nO1534-A, RIVALDO LOPES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/DF sob o n° 12814

todos sócios de TEIXEIRA & LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LIDA com

escritório profissional no SBS,Qd 02, Bl S, n. 14, sala 312, Brasília - DF, conferindo-lbes

poderes gerais para o foro, podendo ainda, em conjunto ou separadamente, acordar,

concordar, levantar alvarás, transigir, desistir, assinar termos e compromissos, propor

quaisquer ações e defender o outorgante nas adversas, e em especial, para ajuizar ação

ordinária/mandado de segurança perante a Justiça Federal em defesa dos

interesses dos membros da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

Brasília, 30 de janeiro de 2008.

João Carlos Souto
Presidente do SINPROF AZ

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
SCN . Quadra 06 . Coni.A . Ed.Venâncio3000 . Sala 908 . CEP:70716.900. Brasília.DF. Telefax:(61) 3964.1218

e-mail: sinprafaz@sinprofaz.arg.br. hamepage: www.sinprofaz.arg.br.listadediscussãa:listasinprafaz@yahoogrupos.com.br
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14/;}9/200i
No dia 1° julho de 2007, às 20 (vinte) heraS;-AQ--H-oteI-Mercure,. _

situado no Setor Hoteleiro Norte, Brasília, Distrito Federal presente o
Presidente do SINPROFAZ, Dr. João Carlos Souto, tomou posse a Diretoria da
entidade, eleita no dia 18 de junho de 2007 para o mandato de 2 (dois) anos de
duração, com a,seguinte composição:

---_oe e ventos: DEYSI CRISTINA DA'ROLT
Á:--'? IL-/;:i7YJ" .h

Diretor de Assuntos Rei N1posentados e .serviços Assistenciais:
MARIA O _""~~-~... ;O

_____./ i .

./ ~.-\.- . \. --'

..... ---:-:::"~_._~ ...• --<~ ;

Diretor,~e COhll')fli~£ã~~(~Cia . _~NASCIMENTO AMORIM

~?_ ... )/ 0'. '/~(} Á~~,_~,'-X.~~~~_l:!/, "-
Diretor Jurídico: FILEMON ROSE Df'. S"'fl*~I£'"tI~RA:n".7_e;.-,,lfl/,J \:) /v

Diretor de Assuntos Parlamentares: ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA
I

C~'lM(} ~ {efocO
Diretor de Assuntos Profissionais ~ Estudos Técnícos: GIULlANO MENEZES
CAMPOS

\ S}'\)-J~<V-rl C~
Diretor de Relações Intersindícais: GENÉZIO FERNANDES VIEIRA

D /','-Dl.>- .
Diretor dministrativo: ANDERSON BITTENCOURT SILVA

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL



S'NPROFAZ•

Para constar, eu

Helena Marques Junqueira, Presidente 'da Junta e JUlgamento, lavro e assinoa presente ata para os fins legais_

1------- ,

í -------- ,_
J

iL~ úFíCW úE ~:m1 Pf.~&JR~J~1IDI[A;CRS504;SL A LO~A07í08 - {4~.~3S
!T~U 22.:-45ÜS/r3X~22S-6t.02 .- b-.;sil.:

i~~re5~ltadG hGje~Pf0tv(DIG e ;f~ls~r
15Gb nQ~

(iÚl)(íJ~ÚY~
!Af;Dt~~J~ m1r~~~C~ Resistro
iRQ:

~--------~--"
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SINPROFAZ

SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA.

NACIONAL

Brasília, 30 de Maio de 2001



ADVOGADOS
APELADA
PROCURADOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO 1).10•.
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.34.00.037131-4/DF ev
RELATORA : EXM" SR" DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA ALVES ó\.
APELANTE SINDICATO DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

SINPROFAZ
RIVALDO LOPES E OUTROS
UNIÃO FEDERAL

: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

EMENTA

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO. AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL DOS
ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL.
FERiAS DÊ"SESSENTADIA"S~p-aR ""ANO:-l1AAAJ'lil;ir-A"SS~~IJRJmÃ=puR=NORMA~< "
RECEPCIONADA COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO. LEI
ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Segundo a firme jurisprudência firmada sobre o tema, o sindicato regularmente constituído
e estatutariamente autorizado a representar judicialmente seus associados não precisa da
autorização individual destes para manejar mandado de segurança coletivo.
2. Por força de expressa determinação constitucional a disciplina da organização e do
. funcionamento da Advocacia Geral da União, aí se incluindo a regulação dos direitos e
deveres de seus membros, deverá ser veiculada por conduto de Lei Complementar.
3. Assim, a normatividade anterior à Carta de 1988 foi por ela recepcionada com esse
status, razão pela qual somente poderia ser revogada por norma de igualou superior calibre.
4. Como a Lei Complementar nO73/93 não revogou o art: 1° da Lei nO2.153/53 e o parágrafo
único do art. 17 da Lei nO4.069/62, tais dispositivos continuam em vigor, não podendo ter
sua aplicação tolhida pelo quanto disposto no art. 5° da Lei nO9.527/97.
5. Apelação do sindicato impetrante a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação do impetrante, nos termos do voto da Juíza
Relatora.

Brasília-DF, 05 de março de 2007.

Des" Federal NEUZA ALVES
Relatora



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.34.00.037131-4/DF

""-"

RELATÓRIO

A EXM" SR" DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA ALVES (RELATORA):

Recorre o SINDICATO DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

SINPROFAZ da sentença de fls. 262/272 proferida pelo MM Juizo Federal da 1" Vara do

Distrito Federal, que denegou a segurança requestada em favor de seus associados, ao fito

de lhes assegurar o direito. de continuarem. percebendo.Jérias.,anuais~de~60~djas,~com~0,. ,_

respectivo adicional de 1/3 sobre a remuneração.

Em sua apelação de fls. 283/291, o Sindicato impetrante aduz que a partir da

promulgação da CF/88 a carreira de Procurador da Fazenda Nacional passou a integrar a

Advocacia Geral da União, sendo disciplinados os respectivos servidores pelo Decreto-lei nO

147/67, recepcionado com o status de Lei Complementar, e pela própria Lei Complementar

nO73/93.

Além de tais dispositivos, segue dizendo, também a Lei nO2.123/53 e a Lei nO

4.069/62 disciplinam a matéria, sendo elas igualmente recepcionadas pela nova ordem

constitucional com o status de Lei Complementar.

Nesse passo, afirma ser equivocada a interpretação conferida pela Autoridade

impetrada à Medida Provisória nO 1.522-1/96, convertida na lei nO 9.527/97, esta que

estabeleceu em seu art. 5° que os servidores ocupantes de cargo efetivo de Advogado,

Assistente Juridico, Procurador e demais integrantes do Grupo Juridico da Administração

Pública Federal teriam direito a férias anuais de trinta dias.

Segundo entende, os Procuradores da Fazenda Nacional, assim como os

Magistrados e os Membros do Ministério Público, têm tratamento constitucional diferenciado,

em razão da natureza do trabalho que exercem, sendo as férias de sessenta dias apenas

uma compensação pela complexidade e necessidade de atualização atinentes ao múnus

que exercem.

Assim, o próprio texto constitucional estabeleceu em seu art. 131 que seria a

Lei Complementar o veículo normativo adequado para a regulamentação das questões

atinentes à organização e funcionamento da Advocacia Geral da União, razão pela qual a

eles não se aplicam as disposições contidas na Lei nO9.527/97.

Sustenta ainda a necessidade de observância ao princípio da isonomia, tendo

GPbttpJlarquivo.trfl.gov.br/AGTextl2000IOJ 71OOI200034000371314_2.doc
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.34.00.037131-4/DF f)(f
em vista que as demais carreiras integrantes das chamadas funções essenciais à Jt!stça,

assim definidas pela Constituição (Magistratura e Ministério Público), têm assegurado o

direito às férias de 60 dias.

A latere, alega que o art. 26 da Lei Complementar nO73/93 assegurou aos

Procuradores da Fazenda Nacional os direitos atinentes ao RJU, mas que a revogação ou

limitação de direitos decorrente da aplicação do referido regime somente poderia ocorrer de

forma expressa, o que de fato não se verificou.

Por fim, sustenta o recorrente que a alteração na sistemática das férias de

seus associados implica em ofensa ao principio da irredutibilidade dos vencimentos, na

medidaem ...quepassamm ..a. trabalhaL onze ..meses.poLanO" PeLcepenºg~o~\(,ªt()l=.º,e~,t[.~~e•._.

meses, acrescido do adicional de 1/3 de férias, quando antes laboravam apenas dez meses

para obter idêntica remuneração.

Contra-razões a fls. 302/309.

Neste Tribunal, o MPF manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção

no feito.

É o relatório.

GPhllp:lfarquivo.lrtl.gov.brl AGTextl2000!0371 0012000340003 71314 _2.doe
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VOTO

A EXM" SR" DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA ALVES (RELATORA):

Analiso, de início, a questão relativa à legitimidade ativa do sindicato

impetrante, por tratar-se de questão de ordem pública, passível assim de apreciação feita

por iniciativa do próprio órgão julgador.

Nessa quadra, já é assente o posicionamento pretoriano favorável à atuação

do sindicato como substituto processual de seus filiados, prescindindo-se para tal atuação a

apresentação de autorização individual de cada associado, sendo bastante a comprovação

de quê a êlitiCladêSintlical--estádevidamenteconstituída:'-~'-"""--~~.~.",' - ..-".~.-

• A propósito:

ll:-.

•

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. SINDICATO. SUBSTITUiÇÃO
PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. DESNECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO E DE LISTA NOMINAL DOS
SUBSTITUíDOS CONTRIBUiÇÃO SOCIAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE
DO SERVIDOR PÚBLICO DA UNIÃO. MP N° 560/94. MAJORAÇI\.O DE
ALlQUOTA. VIOLAÇÃO AO PRINCipIO DA ANTERIORIDADE. SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
1. O Plenário do STF, ao concluir, em 12/06/2006, o julgamento do RE n°
210029/RS (ReI. Min. Carlos Velloso), deu-lhe provimento, por maioria, e
firmou entendimento no sentido de que o sindicato pode atuar na defesa de
todos e quaisquer direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes
da categoria por ele representada, tanto nas ações de conhecimento como na
liquidação de sentenças ou na execução forçada das sentenças, pois o art.
80, 11I, da CF, configura hipótese' de substituição processual, não afastando a
iniciativa concorrente do trabalhador para defender seus direitos.
2. O STJ já se manifestou no sentido de que seja em mandado de segurança
coletivo, seja por via de outra ação qualquer, age o sindicato como substituto
processual e, como tal, não necessita de autorização ou de relação nominal dos
substituldos, bastando, para tanto, a circunstância de a entidade estar legalmente
constituida e em funcionamento há, pelo menos, um ano. Precedente.
3. O STF, no julgamento da ADI nO1.135-9/DF, declarou a inconstitucionalidade da
cobrança da Contribuição Social do Servidor Público instituida pela Medida
Provisória nO 560/94, somente no perlodo de 26.07.94 a 26.10.94, por
inobservância do principio da anterioridade (art. 195, li 6°, CF), considerando
idônea a MP para instituição ou majoração de tributo. Precedentes desta Corte.
4. No julgamento da ADI restou declarada a constitucionalidade da cobrança após
a vacatio legis de 90 (noventa) dias a contar da primeira medida provisória, ou
seja, 26.07.94.
5. As Medidas Provisórias n° 1.482-40 e 1.482-41 observaram o prazo de trinta
dias para reedição e foram convalidadas.
6. Todos os servidores públicos já obtiveram a restituição do indébito
administrativamente, com base na Instrução Normativa nO053, de 14 de maio de
1999, da Receita Federal, que determinou que a fonte pagadora procedesse ao
pagamento dos referidos valores, atualizados monetariamente.
7. Apelações do SINDSEP/MG e do DNPM e remessa oficial não providas.
(AC 1999.38.00.023598-3/MG, Relatora Juíza Federal Anamaria Reys
Resende (conv), Sétima Turma, DJ de 25/08/2006, p.130)

GPtmpi/arquívo.trfl.gov. brl AGTextI2000J03 71 001200034000371314_ 2doe
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.34.00.037131-4/DF ;21
Ultrapassada essa questão, analiso agora as razões meritórias contida~a

apelação do sindicato impetrante, para considerar que dentre os argumentos nela vertidos

há um que de fato justifica a reforma do comando sentencial objurgado.

De fato, o art. 131 da Constituição Federal de 1988 confere à Lei

Complementar a atribuição de dispor sobre a organização e o funcionamento da Advocacia-

Geral da União, sendo extreme de dúvida que, por força da Lei Complementar n° 73/93, os

Procuradores da Fazenda Nacional integram o rol dos membros da AGU.

Por outro lado, reportando-se a Constituição Federal à Lei Complementar

como veiculo normativo adequado para disciplinar o funcionamento e organização da AGU,

os dispositivos legais preexistentes aoLillro.Regr.a.que ..nãpJos.seITlSºm~~J~jl;JfQJ:DJté'ltível~UL.

• tratavam do tema enfocado, foram recepcionados com o status de norma infraconstitconal

superior, justamente por força do comando constitucional nesse sentido direcionado.

Assim sendo, as normas legais que cuidavam das questões atinentes ao

funcionamento e organização da AGU, nelas se incluindo as que dispunham acerca dos

direitos e garantias de seus membros e servidores, foram recepcionadas com o status de Lei

Complementar, em seu aspecto material, razão pela qual somente poderiam ser revogadas

por norma de igualou superior quilate.

Nessa toada, as Leis nO 2.123/53, 4.069/62 e o Decreto-lei nO 147/67 que

cuidam do tema ora em apreço, possuem hierarquia superior na pirâmide infraconstitucional

pátria, razão pela qual não podem tais ditames ser revogados por disposição contida em lei

ordinária decorrente da conversão de medida provisória.

• Pari passu, se a Lei Complementar ulterior à Constituição Federal que trata da

organização e funcionamento da AGU não revogou os dispositivos contidos na

normatividade pretérita que foi recepcionada com status igual ao seu, forçosa é a conclusão

de que tais dispositivos continuam hígidos e eficazes, aptos, portanto, a disciplinar a questão

relativa à forma de gozo das férias dos Procuradores da Fazenda Nacional.

Forte em tais premissas, entendo que estão vigorantes para a disciplina das

férias dos associados do sindicato impetrante o art. 1° da Lei nO2.153/53 e o parágrafo único

do art. 17 da Lei nO4.069/62, razão pela qual a eles não serão aplicadas as genéricas

disposições contidas na Lei ° 8.112/90, muito menos aquelas constantes do art. 5° da Lei nO

9.527/97.

A propósito, confira-se o seguinte precedente do STJ, com destaque no que

mais interessa:

RECURSO ESPECIAL. PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. DIREITO

GPhttp://arqui~-o_Irf1_gov.br/ AGT extI2000!0371 001200034000371 ] 14_ 2.doe
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 2000.34.00.037131-4/DF d-
OE FÉRIAS. AGRAVO RETIDO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA EM RECURS
ESPECIAL. PRECLUSÃO. NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO CONTRA REGIME
JURíDICO. ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADVOCACIA-GERAL DA
UNIÃO. MATÉRIA RESERVADA Á LEI COMPLEMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REVOGAÇÃO POR NORMA SUBMETIDA AO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, A
SABER, A MP N.o 1522/96, CONVERTIDA NA LEI N.o9.527/97. VIGÊNCIA DAS
NORMAS QUE CONFEREM SESSENTA DIAS DE FÉRIAS, POR ANO, AOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL, QUE JÁ INTEGRAVAM A
CARREIRA NO MOMENTO DA IMPETRAÇÃO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. O Tribunal Regional Federal houve por bem dar provimento ao agravo retido,
por entender que, "ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o oficio
jurisdicional, sendo-lhe vedado ampliar os efeitos do decisum, para alcançar quem
não está abrangido pelo pedido inicial", de modo que os efeitos da sentença
deviam restringir-se aos Procuradores da Fazenda Nacional, filiados ao Sindicato-
autor, na data da 'impetraçãodo mandado de segurança (fi.
389). Registre-se, por oportuno, que, como esta parte do acórdão recorrido não foi
impugnaa1( meCliâmerecursoes peciãl:"âmãtéfia"restõwpn!l:1usa;--sendo'vedado-a'-c>
este Superior Tribunal de Justiça, de oficio, apreciá-Ia. De fato, o especial é um
recurso de fundamentação vinculada, cuja devolutividade não é ampla, de modo
que apenás o que for.decidido e expressamente impugnado será objeto de análise
por esta Corte Superior.
2. Os Procuradores da Fazenda Nacional não possuem direito adquiridos aos
sessenta dias de férias, uma vez que é pacífico, na doutrina e na jurisprudência,
que não há direito adquirido contra regime jurldico.
3. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 131, estabeleceu que cabe à
lei complementar dispor sobre a organização e o funcionamento da
Advocacia-Geral da União, na qual está integrada a Procuradoria da Fazenda
Nacional. Assim, os referidos diplomas legais, anteriores à Carta de 1988, por
tratarem de matéria referente a organização e funcionamento da Procuradoria
da Fazenda Nacional, foram recepcionados, na nova ordem constitucional,
com status de lei complementar. Dessa forma, não é possivel a sua
revogação por lei submetida ao procedimento ordinário, a saber, a Medida
Provisória n.o 1522/96, convertida na lei n.o 9.527/97, de molde a penmanecer
em vigor as normas que conferem sessenta dias de férias, por ano, aos
Procuradores da Fazenda Nacional.
4. Recurso especial provido, a fim de garantir aos Procuradores da Fazenda
Nacional, que já integravam a carreira no momento da impetração do
mandado de segurança, o direito a férias de sessenta dias, por ano.
(REsp 415.691/DF, Relator Ministro Paulo Medina, ReI. p/ Acórdão Ministro Hélio
Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 24.10.2005 p. 391)

Ao lume do exposto, dou provimento à apelação do sindicato impetrante para

assegurar aos seus associados representados no presente feito o direito a férias de 60 dias

por ano, acrescidas do respectivo terço constitucional.

É como voto.

GPhtlp:l!arquivo, trfl.gov, brl AGT extl2OOO1OJ71 001200034000371314 _2.doc
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Origem:
Relator:
Redator para
acordão
REQTE.(S)
ADV.(A/S)
REQDO.(A/S)

IMPTE.(S)

ADV.(NS)

DF - DISTRITO FEDERAL
MIN. ELLEN GRACIE

UNIÃO
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAl" REGIÃO (APELAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA NO 2000.34.00.037131-4)
SINDICATO NACIONAL DOSPRÔClfRADORES DA FA2ENDA NACIONAL -
SINPROFA2
GUSTAVO CORTÊS DE LIMA

http://www.stf.gov.br/portallprocesso/ver ProcessoAndamento.asp ?numero= 3423&classe=... 31/112008
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" .. MINISTÉRIO DA FAZENDA C)~
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃooL

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS /\

Carta nQ 2:h COPAG/COGRH/SPONMF

Brasília, '8de janeiro de 2008.

Senhor (a)
Francisco Napoleao Ximenes Neto
Avenida Pedro Baiao,534,Altos- Trem
Macapa-AP CEP: 68900-250

Prezado (a) Senhor (a),

1. Informo que o Supremo Tribunal Federal deferiu o pedido para suspender a
execução d() acórdão proferido pela 2" turma do TRF da P região nos autos da Apelação em
Mandado de Segurança nO.2000.34.00.037131-4/DF, referente ás férias de 60 dias concedidas
aos Procuradores da Fazenda Nacional, objeto do MS impetrado pelo SINPROFAZ.

2. Assim, notifico Vossa Senhoria de que somente poderão ser usufruídos os 30 dias
de férias ordinários bem como de que haverá desconto do 1/3 constitucional das fériasj!Jdiciais;
nafólha de pagamento. do mês de janeini/08, uma vez que houve. pagamento relativo. de dois
períodos de 30 dias ou 60 dias ininterruptos.

3. Ressalto que para evitar prejuízo em relação ao PSS e imposto de renda, o
deSconto será na rubrica 00145 - reposição ao erário.

Atenciosamente,

Daniele Russ Barbosa Feijó
Coordenadora-Geral e Recursos Humanos

COPAG/COGRH/SPONMF - Luis Henrique
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. tios Próctiradóre-s(iª.Eazeri<l~~á:cióná/, ôhjet&dQM7$;illlpeffadQpe/o ,:SlIipjto 'FAZ.

".:~~i~~/!;';\;¥;,~~~~~ÇYfiCóVi)-ss~~en!I9'd~,;tÍeg~~_~~9~~lit~~~~~ser,llsufru [<ios os.3pdiáS
-c-,~,,<'je~téii"<linal'i.IiS~~~tYd":iql!U?t:h~';~Ç~collfi'i:<!6"Jt~nSI!lUeionâl,da~.fériàs ..judiCilijs;

na fóll1âª-e pãgl!rlíefifQ-.:aQ.m~s;li~'jãp'eü:lj!ºª;[iJ)à Y,e~~gueho\lv:e pái;amê'ntiJ relati'!iO.ad,)j~
':períodos'd~:3ii.di<fs O~9Õdlasíh{lltertlíplós;' .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DE PlANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

I

Carta nQ ~SCOPAG/COGRHlSPOAJMF
Brasília,2Sde janeiro de 2008.

Senhor (a)
Simone Angher
Av_Jamaris,64,Apto 31 A-Moema
Sao Paulo.SP CEP: 04078..(J(J()

Prezado (a) Senhor (a),

1. lnfonrlo que o Supremo Tribunal Federal deferiu o pedido para ;uspender a
execução do acórdão proferidO pela 2' turma do TRF da l' região nos autos da Apelação em
Mandado de Segurança n". 2OOO.34.00.037131-4iDF, referente ás férias de 60 dias concedidas
aos Procuradores da Fazenda NacIonal, objeto do MS impetrado pelo STNPROFAZ.

2. Assim, notifico Vassa Senhoria de que somente poderão ser usufruídos os 30 dias
de férias ordinárias bem como de que havelá desconto do 1/3-constitucional iIas lê!i;,.s judiCiãis,
nafolha.de:.-pagamento do-mêsdejaneiro!08, uma vez que houve pagamemo re.lalivo a dois
períodos de 30 dias Ou 60 dias ininterruptos.

3. Ressalto que para evitar prejuízo em relação ao PSS e imposto de rcnda, o
desconto será na rubrica 00145 • reposição ao erário.

Atenciosamente,

Danlele
Coordenadora-Geral de

COfAO/COGRH/SPOA/MF -Luis HenriGue
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DE PLANEJA-MENTO, ORÇMMêNTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Carta nO30 COP AG/COGRH/SPOA/MF

Brasília,g de janeiro de 2008\

Senhor (a)
Edson Luiz dos Santos
R;;~'Antonio Goncalve. da Cruz,60,Apto 42-A-Perdizes
Sao Paulo-SP CEP: 05029-060

Prezado (a) Senhor (a),

1. Informo que o Supremo Tribunal Federal deferiu O pedido para suspender a
execução do acórdão proferido pela 2' turma do TRF da 1" Iegião nos autos da Apelação em
Mandado de Segurança nO.2000,34.00.037131.4/DF, re.fereme ás férias de 60 dias oonccdidas
aos ProC'"radores da Fazenda Nacional, objeto do MS impetrado pdo SINPROFAZ:,

2. Assim, notifico VOSllaSenhoria de que somen,e poderão ser usufruídos os.30 dias
de férias ordinárias bem como de que1haverádesconto.do.l/3 çoustitucional das férias-iudicl:lis,
na•.Colhiuie pagiilUento do mê-s'dcjaneiro/08, uma vez que ho.u"e pagamento relativo a doi~
periodos de 30 dias ou 60 dias ininterruptos.

3. Ressalto que para evitar prejuízo em reluçao ao PSS e imposto de renda, o
desconto será na rubrica 00145 - reposição ao erário.

Atenciosamente,

Do."" ~ "2::_".
Yahoo! Mail. renatacristinapfu@yahoo.com.br Página I de 4
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FROt1 : PFN/AL -APO J o

-----_.~._---

FAX NO. :2215499 J,~.n.,,152008 11: 16Ar1Pl

MINISTÉRIO DA FAZENDA ; \
SUBSECRETARIA DE PL-\NEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO "

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Carta n2 33 COPAG/COGRHíSPOAIMF

Senhor (a)
E!ton.GomeS.},1ascarenhas
Rua Deputado Jose iages,200,Aplo 30Z-Ponta Verde
Maceio.AL CEPo 57035-330

Prel:lldo (a) Senhor (3),

Brasília, (Ide jtlJ1eiro de 2008,

1. Informo que o Supremo Tribunal Federal deferiu o pedido para suspender a
execução do acórdão proferido pela 2" tunna do TRF da la região nos autos da Apelação ém
Mandado de Segurança nO. 2000.34.00.0371314íDF, referente ás férias de 60 dias concedidas
aos Procuradores da Fazendà Nacional, objeto do MS impetrado pejo Sl.!'<"PROFAZ"

2. Assim, notmeu Vussa Senhoria de que someme poderão ser usufruídos Os 30 dias
de féiiaS' ordinárias bem Cúmo~ que 'haverá desconto do 1/3 conStitucioIlaLdasférias.jlldiciaís,
na, folha ,de1J'tgamento' do mês dejaneiruí08, uma vez que houve pagamel1lúrelativoa dois
períodos,d<i30diâsoll 60 dias ininterruptos;

3. Ressalto que para evitar prejuízo em relação ao PSS e impoMo de renda, o
desconto será na IUbrica 00145 -reposição ao erário.

Atenciosamente,

Daniele Barbosa lceijó
Coordenadora-Geral e Recursos Hum<1Ilos

COPAGICOGRH,'SPOAiMP - uri, l1enrique
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4{;
MINISTÉRiO DA FAZENDA " ~

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Carta nl! GS COPAG/COGRH/SPONMF

Brasília,8 de janeiro de 2008.

__ '._. ._ •• H

Senhor (a)
Mari:l'rApareciâiiéSi1~
Rua Jamary,86,-Guarua
Juiz d~ fQ1'lI--!v1O- CEP; 3602~-42.0. .. _.

Prezado (a) Senhor (a),

-----_ ••_---- ------_._--

1. Informo que o Supremo Tribunal Federal deferiu o pedido para suspender a
exe'cução do acórdão proferido' peja Z' turma do TRF da 1" região nos autos da Apelação em
Mandado de Segurança nO.2000.34.00.037131-4/DF, referente ás férias de 60 dias concedidas
aos Procuradores da FazendaNacional, objeto do MS impetrado pelo SINP'ROFAZ.

2. A~sim,notifico Vossa Senhoria de que somente poderão ser usufruídos os 30 dias
deférias ordinária;; bem como de que ~ll;t~MW 113cQl1stjmÔenaIJJa&féria~judiGiais,
nlr-fulha ge:~gámeIitl)"dO'-mês'.de.,japejro.L~"IDa'-=quec.hou-vCc ..pagamento .. relati.vo a. déis
PéríO;rõ';de 30' dias ou,61hfias,inilitermpfus.
-~ .•._-.-~~

3. Ressalto que para evitar prejuízo em relação ao PSS e imposto de renda, o
desconto será na rubrica 00145 - reposição ao erário.

Atenciosamente,

Dani,k ~"u.oijó
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

COPAGJCOGRH/SPONMF -1..l,Jis F-fc.r.rjq~

JAN-18-2008 SEX 09:33 ID:TEIXEIRA E LOPES PAG. :2
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L ~Bem-vindo ao Sistema Integrado de Administração de Recursos
Humanos - Módulo Servidor

Brasília, 21 de Janeiro de 2008.

Servidor

o Página Inicial
o Cadastro
o Fér.ias
o Dados Financeiros
o Manuais
o Mapa do Site
o Sair

•

• Consultar Prévia
• Contato com UPAG
• Contracheque Dezembro

• Escolher Vínculo

https://www.siapenet.gov.brlPortal/Servidor/dadosFinanceiros/ConsPreviaContraChequ
e.asp - toPO#topo

RFeviado. Contracheque
GUSTAVO LUVISON RIGO - Matricula 1269330 - MF

I
\

Nome
Identificação

Unica

GUSTAVO LUVISON RIGO

Matricula: 1269330 Mês/Ano
Pagamento 1/2008

Nascimento 12SET1971 Dependentes OI
IR Dependentes SF 00

Fnnção
Situação

DAS Cargo: 411001 I CAT
ATIVO PERMANENTE

http://https://www.siapenet.gov.brlPortal/Servidor/dadosFinanceiros/ConsPreviaContraChequ
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Funcional

Parâmetros para pagamento de aposentadoria
Fundamento Legal Grnpo Cargo Classe

************** ****** ****** ******
Ref/PadlNivel

******

25,27

70,84

972,86

1.270,43

1.511,05

001DEZ2007

O

2

I

6

O

SEQUÊNCIA MÊS/ANO PRAZO VALOR
ASSUNTO PERCENTUAL FRAçÃO

RID RUBRICA
PARÂMETROS

R 00025 - OPCAO DAS -
PESSOAL PERMANENTE

~l$lli .,;r~I~ ~1'
R 00700 - ASSISTENCIA O 81 00

PRE-ESCOLAR '

~1~M~g~~~lltillliillll~~~i1~~~' "~c,"'_, -~.-
82486 -

R I PARC.COMPL.SUBSIDIO-
tEflD58

'-, =~;.
~'.SrO,D...;r:::p!~

R 3 99004 - IRRF - FERIAS
~~blJ,~'ní""c~~~'t2º
D 4 30726 - SINPROFAZ -

MENSALIDADE

;JlfL~~8 ~;tJW.'
1d~l~t'o .~E~:~/
D 98002 - CONTo PLANO

SEGURIDADE SOCIAL
~1~9.O"6r~~.sT'
~~~~mlFID0
FGTS: 0,00 Bruto 15.790,40 Desconto 8.251,66 Líquido 7.538,74

Contracheque para simples conferência.

"Existindo dúvidas quanto ao seu pagamento clique aqui
e comunique-se com a sua Unidade Pagadora"

voltar - topo
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RECURSO ESPECIAL N" 908.474 - Mf (2006/0268715-9)

IIu

pela jurisp .ência, para a não
evidamen pelo servidor, não

, ao recebimento

ncia da Ten:eira
lor indevido, não

: MINISTRO CARLOS FERNANDO, MATHIAS OUlZ
CONVOCADO DO TRF la REGIÃO)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO UFMf
VERA LÚOA GABRIEL OOMfi\GUES E OUIRO(S)
ANfÔNIODIONÍSIODE SOUZAE OUTROS '
ANACRISTINAMEDEIROS E OUIRO(S) ,

EMENTA

mo. SERVIDOR púBuco. RESTITUIÇÃO
QS,~.INJ)EvmAMEN1;E,,"QI,lS,"ç~OOlJ!9-.~~,_.

ADrvnNlS
, DE VALORES.._
RECEBIME

RECORRENIE
PROCURADOR
RECORRIDO '
ADVOGADO

" .tos; que são partes as
acima indicadas,' a m- os, Sexta Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimida egar provimento ao recUISO,nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs . tros Nilson Naves, Hlmilton Carvallúdo e
Maria Thereza de AssisM:mra votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Paulo Gallotli

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves.

Brasília (DF), 27 de setembro de 2007 (Data do Julgamento).

, RELATOR

,', -.'

,_, ,'. 0,

.- '.'~

MINSTRO CARLOS FERNANDO MJm-lIAS Gurz CONVOCADO 00 TRF la
REGIÃO)
Relator

Documento: 3464556 • EMENTA/ ACORDA0. Site certificado - DJ: 29/10/2007 Página 1 de 1
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RECURSO ESPECIAL N" 908.474 - Mf (2006/0268715-9)

RELAlÚRIO

O EXM). SR. MlNISlRO CARLOS FERNANDO MATHIAS
O UlZ CONVOCADO DO lRF 1"REGIÃO) (Relator):

NSTITUCIONAL.
SERVIDORES

GRATIFICAÇÃO
O SALÁRIO.

DIRE ADQUIRIDO.
.' OEXISTÊNCIA DE

ENTES A REGIMES
LEI 8.112/90 E CLT.

. ILIDADE DE VENCIMENTOS
ASSEGURADA. RESTITWÇÃO DE VALORES
RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR DESCONTO
EM FOLHA. REPOSIÇÃO AO . ERARIO.
IMPOSSIBILIDADE. PRINCiPIO DA BOA-FÉ.
EFEITOS PATRIMONIAIS A CONTAR DA
IMPETRAÇÃO. súMULA 271jSTF.

1. Consoante o entendimento do Supremo
Tribunal Fedeml, não é possível a coexistência de
vantagens pertencentes a regimes jurídicos distintos,
ainda mais que as nonnas administrativas impõem
limitações, em defesa do interesse público, à
incidência da legislação trabalhista sobre os
seroidores públicos, mzão por que estes -- quando
regidos pela CLT antes 'do advento da Lei 8.112/90 e
que, após a edição dessa lei, tivemm os contratos de

egional Fe .eral da 1" Região,
ra conce .er a segurança empor una

parte, emac

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MATO GROSSO - UFMT, com fundamento no artigo 105, inciso III,
alínea "a" do permissivo coliStitucional

Historiam os autos que Antônio DioIÚSio de Souza e outros
impetraram mandado de segurança tra ato do Sr. Reitor da Universidade Federal
dcM<1tQ. Grt)sso e do Secretário' .' ecutivo do Ministério da Administração e
Refofn{a do' Estado,postUiân----.' re:~':::-.~-_.~-.~_..~.~d'-.coÍltâaõs'ãê' seuS'''--
vencimentos a ti .. p' e•_. ()-

~:~'
?'"

•(J

Documento: 3306945 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO - Sile certificado Página 1 de 8
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Página 2 de a

decorrentes da
andamenfal são

'tmção. (Cf Súmula

Superior Tribunal de

provida. "(jIs.282)

. e declaração, estes foram rejeitados (fls.

Documento: 3306945 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO - Srre certificado

Interposto recurso especial, a UFMT alega violação ao artigo 46
da Lei 8.1l2,B0, sob o argmnento de que ante o erro da administração quanto à
implementaç ão na remuneraç ão da verba intitulada "auxílio férias", havia a
necessidade de, além da sua supressão, ressarcir-se dos valores indevidamente
pagos.

Sustenta, também, que a boa-fé não impossibilita o ressarcimento
pela administração dos valores pagos ainda que derivados de erro de agente
público (fls.305/313) .

Decorreu o prazo para contra-razões (fls. 316-verso).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.

"-".

-,.".

•..~.Q

1:-
I
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RECURSO ESPECIAL N" 908.474 - Mf (2006/0268715-9)

EMENfA

ADMINISTRATIVO.SERVIDOR púBuco. RESTITUIÇÃO
DE VALORES PAGOS lNDEVIDAMENfE. DESCABIMENTO.
RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

O requisito estabelecido pela jurisprudência, para a não
devolução de valores recebidos indevidamente pelo servidor, não
corresponde ao erro da Administração, mas sim, ao recebimento
de boa-fé.

"ADMINISTRATWO. RECURSO ESPECIAL.
DISPOSITWOS CONSTITUCIONAIS. ARTIGO 535
DO CÓDIGO. DE PROCESSO CIVIL. SERVIDOR
FALECIDO. PENSÃO. CARATER ALIMENTAR. 1.
Omissis. 2. Omissis. 3. Prestações alimentícias
perrebidas de boa-fé não estão sujeitas a repetição,
máxime quando o pagamento indevido decorre de erro

Página 3 de 8

nto.

MATHIAS.

s percebidos por
e considerados,

os FE

ce i oa-fé por servidor público,
.lica, percorreu um longo caminho deem razão de

debates.

servidores
posteriorme ..

Documento: 3306945 - RELATÓRIO. EMENTA E VOTO - Site certificado .

Nesta Turma, prevalecia o entendimento de que o servidor déveria
restituir ao erário as quantias indevidamente recebidas, ainda que de boa-fé. Nesse
sentido foi o julgamento do REsp nO538.746 f3C, relator Ministro. Paulo Ganotti.

O raciocínio começou a ser alterado, em matéria previdenciária,
no tocante ao recebimento de quantias indevidas de caráter alimentar, quando do
julgamento do REsp nO392176f3C, Rellvlin. Paulo Ganotli, a Sexta Turma do S1}
entendeu: .

-- - ..",:;:~.;;.,..•



da própria Administmção. 4. Recurso não conhecido."

Em seguida, ao entendimento preconizado pela Quinta Turma de
que os valores recebidos de boa-fé pelo servidor, em virtude de erro da
Administração, (q.v., verbi gratia, REsp 488.905jRS) não podem ser descontadas

. pelo poder público, aderiu o Ministro Hamílton Carvalliido, no julgamento do REsp nO
554.469 jRS, em 18.08.2005.

Transcreve-se a ementa do julgado, q.v., veriJi gmtia:

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATWO.
REPOSIÇÃO AO ERARIO. INCABIMENfO. BOA-FÉ
DO VIDOR. REEXAME DE PROVA
IMPOS ,'... ADE. 1. Revendo entendimento
... w'~".~'" •••••• _;••..•.•.•-_~_".._,..._'"'__ ~._ -', '"-,"-__.-"_'~~'--"~'''''''.'''''-''''",,,,",,'''''". ,,_,..._~'''.,.,..._.<.~':_

. . . . e rior Tribunal de
.'nto da reposição
la Adminis"tmção
interpretação e

ão da boa-fé dos
vaIares, a cujo
çõe s relativas ao
e à boa-fé dos.
de da questão
'o-probatório dos
nunciado nO7 da

Supenor Tribunalustiça. 3. Recurso
. . D5, p. 484)

.121, peja ego Sesta Turma, ressaltou-se
.mo um postulado das relações humanas e

Nojulgafuento
que o princípio da boa-fé firma-se
sociais.

Ali, consignou-se que o requisito estabelecido pela jurisprudência,
para a não devolução de valores recebidos indevidamente pelo servidor, não
corresponde ao erro da Administração, mas, sim. ao recebimento de boa-fé.

Ressalte-se a lição de VICENTE RÁO, in 'JIl.tojurídico", São Paulo,
Editora RT, 1997, p. 196, que discorrendo sobre esse princípio, concebe-o como:

"Estado psicológico, julgado e medido
'.segundo critérios ético-sociais e manifestado atmvés
de atos, atitudes, ou comportamentos reveladores de
uma crença positiva erlÚnea, ou de uma situação de
ignorância, ou de ausência de intenção malévola,
segundo os casos e conforme as exigências legais, a
boa-fé om é protegida," om é reclamada pe la lei,
sempre por um fundamento de justiça? O direito se
ape ife içoa, diz Ripert, a medida que leva em conta a

Documento: 3306945 - RELATÓRIO.EMENTAE VOTO - Site certificado Página 4 de 8
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boa-fé. Os autore s que a e rigem em pnnClpw ge rol
dizem: 'li boa-fé não deve ser consideroda apenas
como princípio geral informador das leis, senão,
també m, como princípio criador que, de fatos, jaz surgir
direitos" (A. Valensk~ Essai d'une Définition du Droit
Basée sur l'Idée de Boné Fo~ 1929)/ ou, ainda,
sustentam consistir a boa-fé e m um princípio a que se
deve reconhecer a força de um postulado morol e de
seguronça das transaçõe s (D'Atienza, Efectos
Jurídicos de la Bue na Fé, 1935)."

Página 5 de fi

utilizada paro a
ge rol, há muito já
ntes mesmo das

, afirmou-se que se tem "na presunção da
..ntar .to.da_re,lação.,de~Direito,_~gJurJy4p_Il_ .._~_~

, para justificar a
""que o servi. r julga legítimo o

cisão judi' "I detenninàndo b

Documento: 3306945 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO. Site certificado

situaça
requis'
em que

Segundo a teoria da aparência, não se pode olvidar que qualquer
cidadão comum, com o respaldo de uma decisão judiciaL seria levado a incidir no
erro de acreditar que a situação de fato, amparada pelo ato jurisdicionaL
corresponde a uma situação jurídica.

A Sexta Tunna, portanto, pontificou que o requisito estabelecido
pela doutrina e pela jurisprudência, para a não devolução de valores recebidos, de
forma indevida, pelo servidor, nãocorresponde ao erro da Administração, mas, sim,
ao recebimento de boa-fé.

Transcrevo trecho do julgado:

''Reiterondo: não é o env da Administração
que justifü:a a não devolução de valores indevidos,
recebidos pelo seroidor' público, mas, sint, o env
cometido pelo agente, ao recebê-los na aparência de

. - :'"
',,:



Página 6 de 8

r-dever de rever
s que os tomem

c izto firmado pe la C.
tin om recebido de boa-fé o

o,não há falar-se .em restituição.

urso parciabnente provido." (RM3
17133,sC, 5" Turma, Rel Min. José Ainaldo da
Fonseca, J. 07.04.2005, DJ 09.05.2005, p. 435)

Corroborando essa orientação, cumpre consignar a lição de
EDIlSON PERElRA NOBRE JúNIOR, in "O princípio da boa-fé e sua apli£ação no
Direito Administrativo bmsileiro". Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor, 2002.
p. 131, que, citando o jurista italiano Carlo Muzuoli, adverte:

"(...) 'a' boa-fé, me smo se e la é uma
camcterística das relações entre particulares, exprime
uma rem de hone stidade ripli£ável pam todos, no
direito privado' como no públi£o. A mais forte mzão à
apli£ação desse princípio é jusÚlmente necessária
quando a Administração age em posição de
supremacia, a fim de conter esÚl última nos limites da
mzão, da eqüidade e da justiça'. Ao remaÚlr, Carlo

Documento: 3306945 - RElATÓRIO, EMENTA E VOTO - Silo certificado

serem corretos, ou seja, de boa-fé."

Seguindo jurisprudência, aos poucos, sedimentada nesta Corte,
se o Recorrente recebeu, de boa-fé, valores pectrniários indevidos do erário, não há
que se /"alarem dever de restituição.

A propósito, q.v., verbi gmtia:

"RECURS O EM MANDADO DE
SEGURANÇA ADlv1INISTRATIVO. SERVIDORA
ESTADUAL. CONCESSÃO DE PEDIDO FEITO
ADlv1INISTRATIVAMENTE. REVISÃO. ALTERAÇÃO.
DECAD CLA AFASTADA. RECEBIMENTO DE

~~BIJA~F, .~ ,~__,,__~,>o,"~~"_',__ ,,~~~_._~~_',

as pe la Corte
e Se gumnça nOs

,u deftnido que a
tenno s do art. 54,
tos que Ute são
- 01/02/99, e não
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Mmuali de ixa claro que atualmeme predamina a
sentimento da peifeita campatibilidade entre direito
administratiua e baa-fé abje tiua, se nda esta um
princípio canstitucional não. escrito."

Continuando, o mesmo autor, assevera:

"Categórica, Fabio Mmsi assinala, cam a
propasito de replicar a óbice inerente à adstriçãa à
legalidade, que a Administração. Pública deve
desenvalver sua atiuidade não. samente em atenção. a
narmas islatiuas expressas, mas também cam base

ios gemis da ardename nto. Tudo. isso.
.--s,se---ú 'lii:õ~iiãô~sê"ZiiCiHíscreve-àIíuelé'
. a mas a arca da mesma forma,

./ios gemis, stes inserinda-se,
. ula" a "baa-fé. Ess nava silhueta de
te a princ io da leg. ade, igualmente
cólio de L CasculIu lvbntaner, pam

I pastulada lcançau' 'entida evaluçãa,
aaje, em su essência, necessidade de
s,s paderes ' blicas se chem submetidas
cam a nec sária le mnça de que tal

a res eita 'a da a b . a de legalidade,
gemis do. .' ito, po.sitivado.s

stituição. e s leis'." (EDILSON
..,. " b princípio da bo.a-fé

ap /Cação. na Direito Administrativa
o.rIo Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor,
)

I\ksse caminho, mesmo que o servidor tenha recebido
determinado valor, de fonna indevida, por foIÇa de decisão judiciaL se acreditou que
.o recebimento era legítimo - e ressalte-se que a boa-fé é presurrúveL enquanto o dolo
há de ser comprovado - não cabe, iguahnente, falar em dever de restituição. .

Por conseguinte, ainda que o recebimento da gratificação integral
não seja devido, uma vez recebida, seja em decorrência de errônea aplicação da lei
pela Administração, seja por foIÇa de decisão judicial mesmo que precária, se o
servidor a recebeu de boa-fé e com base na teoria da aparência, não se pode exigir
sua restituição. .

O exame da matéria impõe, outrossim, a seguinte consideração:
os valores recebidos indevidamente pelo servidor, a título de vencimento,
remnneração ou vantagens pecuniárias, não servem de fonte de enriquecimento,
mas de subsistência dele e de sua família.

.' '

i
I,,".' .",*,,- ..
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Logo, não há que se falar em obrigação de restituição pelo

servidor público de quantias recebidas indevidamente (e de boa-fé) do erário, a título
de vencimento ou vantagens pecuniárias, seja em virtude de erro da Administração,
como in casu, seja em razão de sentença ou decisão judicial

Ainda sobre o caráter alimentar da verba em discussão, merece
destaque que esta Corte consolidou o entendimento de que, nos casos de benefício
previdenciário, emface de se tratar de alimentos, as parcelas percebidas de boa-fé,
mesmo que decorrentes de sentença judiciaL não estão sujeitas à repetição.

Nesse sentido, o REsp nO697.768, relator Ministro Paulo Ganotli,
publicado no DJ de 21.3.2005, assimementado, q.v., veroi gmtia:

CURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.
~, ""' •••••• ~- ••< •• ~ •••• " - ._-",,",,;,~--"~,,",~""'--,,;;,""-----,""-~=-~~~.~=,~=-~.'""".,~,- -

O ARTIGO 535
IA. BENEFiCIO
ECEBIDOS EM
.ANSITADA EM

L. CARATER

o o Tribunal de
das as questões'

assim e nre ndidos
e bidas de boa-fé

. mo a que se nega provime nto ".

Correto, portanto, órdão regional ao firmar o entendimento de
que os valores recebidos pelos servidores foram de boa-fé, apesar de indevidos,
não cabendo falar em restituição.

Posto isso, NEGO PROVlMENTO ao recurso especiaL para
manter o acórdão reconido.

;'.'

I '
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

Número Registro: 2006/0268715-9 REsp 908474/ MT

NúmerosOrigem: 19973600001946619980100013657920060099983320060100012%20

PAUTA: 25/0912007 JULGADO: 27/0912007

OSSOUFM.
UTRO(S)
OS

; ao apreciar o processo em epígrafe na sessão

Secretári
Bel. ELIS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NILSON

Relator
Exmo. Sr. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF }'
REGIÃO)

.Certifico que a egrégia SEXTA
realizada nesta data, proferiu a seguinte d

"A Turma, por unanimidade, negàu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido e Maria Thereza de Assis Moura
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Paulo Gallotti.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves.

....,
Brasília, 27 de setembro de 2007

ELISEUAUGUSTO NUNES DE SANTANA
Secretário

Documento: 3419123 - CERTIDÃO DE JULGAMENTO - Site certificado Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça Federal-I' Região
Seção Judiciária do Distrito Federal- 9' Vara

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz Federal
Substituto da 9" Vara, Or. A1aôr P1aeiDi.

Brasilia,~ )~ 12008

F1s:~b
Rubrica: y""\...

o
V

,.',

~
Diretora de Secretaria
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DECISÃO N°
PROCESSO
CLASSE 2100

IMPETRANTE

IMPETRADO

PODER JUDI,CIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
9" VARA FEDERAL

030 8/2008
2008.34.00.003932-1
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
SINDICA'FO'--NACIONAL- -'DOS''''PR()CURADORES~.DA~ '~'-. , .••--
FAZENDA NACIONAL
COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - COGRHIMF

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança,

impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL, contra ato da COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS

HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA buscando ordem mandamental que

determine a autoridade que "se abstenha de proceder qualquer espécie de

desconto relativo às férias, de 30 dias, gozadas pelos Srs. Procuradores da

Fazenda Nacional no presente mês de janeiro de 200B, garantindo o recebimento

I do subsídio de 1/3 constitucional, respectivo da folha de fevereiro de 200B, ou

expedida nova folha (suplementar) garantindo o pagamento em questão, sob pena

de desobediência e multa pecuniária."

o impetrante descreve na inicial que ingressou com recurso de

Apelação em Mandado de Segurança no Tribunal Regional Federal - 1" Região,

cuja decisão foi favorável aos associados, assegurando o direito a férias de

60(sessenta dias), acrescido de terço constitucional (f1s.06).

Informa o impetrante que a referido julgado foi suspenso, em face

de decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.

Juiz Federal Substituto da 9' Vara/DF, Araor PiaGini, p. 1Autos n.' 2008.003932-1

, .
I,
\~
.,;.,

I,



I
~...~-." .

.....:

Instruiu a inicial com documentos (fls. 15/44).

Decido.

Com efeito, a Lei nO 1.533/51, em seu art. 7°, li, exige, para a

concessão da liminar em mandado de segurança, a presença simultânea de dois

requisitos, a saber:

a) a existência de relevância jurídica (fumus bani juris); e

b) a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação
~k__ ~~~c-.-~~.,. ~~. .c<:_~~---'-.<I~

(pericu/um in mora).

Constato, in casu, a inexistência do fumus bani juris.

Verifico pelo documento de fi. 27, a informação acerca da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, que suspendeu a execução do acórdão

do Tribunal Regional Federal - 1." Região, que havia mantido as férias de

60(sessenta) dias aos Procuradores da Fazenda Nacional, bem como o

pagamento de 1/3 constitucional.

Diante do pronunciamento do órgão máximo do Poder Judiciário,

não vislumbro plausibilidade jurídica no pedido do impetrante. Portanto, não será

prudente a concessão do pedido de liminar, uma vez que vai de encontro ao

referido julgado.

Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Intimem-se.

Após ao MPF.

Brasília, 1.° de fevere o de 20 8.

~
ALA PIA INI

Juiz Federal Substituto da 9" Vara
Seção Judiciárj~"'do Di rito Federal

,'. ?t

Autos n.' 2008.003932-1 Juiz Federal Substituto da 9' Vara/DF, Alaar Piacini, p. 2
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EXCELENTíSSIMADR, JUIZ DA 09" VARA FEDERAL DE BRASíLIA - DF,

Processo: 2008.34.00;003932-1 ,.'
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SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAl- SINPROFAZ, por seu advogado ao final assinado, nos autos do processo

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, dar-se por ciente da decisão

proferida no dia 31.01 do corrente ano.

Termos que,

Pede deferimento,

Brasília, 07 de Fevereiro de 2008.

ClAUDINEI JOSÉ FlORI TEIXEIRA
OAB/SP 128.774 - DF 1.534 - A

C:\Documents and Settings\estagiario\Meus documentos\Pet. JF-TRF1\ciência decisão. doe

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "5" - sala 312 - Edifício Empire Center

Te!. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo70,070-904 - 8rasília - DF

e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br

www.teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br
http://www.teixeiralopes.adv.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 Período de Apuração

Secretaria da Receita Federal
, Documento de Arrecadação de Receitas Federais 03 Número do CPF ou CNPJ

DARF 04 Código da Receita

18/02/2008

02993181000120

5775

I55,00
0,00

0,00

55,00

18/02/2008

200834000039321
05 Número de Referência

07 Valor do Principal

06 Data de Vencimento

08 Valor da Multa

Atenção

01 Nome/Telefone

TEIXEIRA E LOPES ADVOGADOS
ASSOCIADOS
(61)33219010

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo 09 Valor dos Juros e/ou
valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal Encargos DL - 1.025/69
situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 10 V I T t I
mesmo código de períodos subseqüentes, até que o total a or o a
seja igualou superior a R$ 10,00,

11 Autenticação

Trihunal Regional Federal da I" Região - CNPJ 0365R507/0001-25 • Aprovado pela IN/SRF n° 081/1996

--CEF0975i802200807473500338i ~l5,00RCi 002

http://www.trfl.gov.br/processos/darf/darf. php J 8/2/2008

http://www.trfl.gov.br/processos/darf/darf.
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

TERMO DE RECEBIMENTO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUiÇÃO

Estes autos foram recebidos, registrados, autuados e a seguir distribuídos por, '

processamento informatizado, de acordo com as normas regimentais, na data e com as,
observações abaixo: -' _":,, •

19102/2008

ApensoS:

Vara: 9

Autuado emAG N'2008.01.00.007076-4 I DF

Volumes: 1

Última folha registrada/n': 67

Processo Originário: 2008.34.00.003932-1

. - tática em 19102/2008
Distribulçao au om ES DA SILVA _SEGUNDA TURMA

RA FEDERAL NEUZA MARIA ALV .' .
Relatora: DESEMBARGADO .. S 'dorPúblico Civil - Administrativo

S. t Remuneratono - ervl
Ass: 1110208 _Descontos Indevidos - IS ema /

Anot~rnp.~: \ ...

AG N'2008.01.00.007076-4 /DF

•
CONCLUSÃO

Vão estes autos com conclusão ao(a) Exmo(a). Sr(a) DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA
ALVES DA SILVA.

Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2008.

Coordenadoria de Reg. e Informações Processuais

TRF-'" REGIÃO I PRO.l1-OO1



ADVOGADOS
AGRAVADA
PROCURADOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2008.01.00.007076-4/DF

RELATORA EXMa SRa DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA ALVE
AGRAVANTE SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL
CLAUDINEI JOSÉ FlORI TEIXEIRA E OUTRO(A)
UNIÃO FEDERAL
JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo,

interposto contra decisão proferida pelo ilustre Juízo Federal da 9a Vara da Seção

Judiciária do Distrito Federal, que, nos autos da Ação Mandamental nO

• 200S.34.00.003932-1, indeferiu a liminar ali requerida, a qual objetivava fosse

determinado à autoridade coatora que não efetuasse qualquer espécie de desconto

relativo às férias, de 30 (trinta) dias, gozadas pelos Srs. Procuradores da Fazenda

Nacional no mês de janeiro/200S, garantindo-lhes o recebimento do subsídio de 1/3

constitucional na folha de fevereiro/200S (cf. fls. 64/65).

O MM. Juiz de primeiro grau, ao analisar o pedido liminar, anotou em suas

razões de convencimento, verbis:

•

•
Constato, in casu, a inexistência do fumus boni juris.

Verifico pelo documento de fI. 27, a informação acerca da decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal. que suspendeu a execução do acórdão do Tribunal
Regional Federal - 1" Região, que havia mantido as férias de 60 (sessenta) dias aos
Procuradores da Fazenda Nacional, bem como o pagamento de 1/3 constitucional.

Diante do pronunciamento do órgão máximo do Poder Judiciário, não vislumbro
plausibilidade jurídica do pedido do Impetrante. Portanto, não será prudente a
concessão do pedido de liminar, uma vez que vai de encontro ao referido julgado (cf.
fI. 65) .

Sustenta o recorrente, em síntese, que "A decisão da Eminente Presidente

do Supremo Federal determinou, apenas, a suspensão do Acórdão proferido pela E.

Segunda Turma do TRF da 1a Região relativamente ao segundo período de férias e

respectivo terço constitucional, não há qualquer determinação para desconto" (cf. fI. 06).

Nos termos do artigo 55S do Código de Processo Civil é facultado ao relator

conceder efeito suspensivo a agravo de instrumento quando demonstrados, de plano e

simultaneamente, a plausibilidade jurídica do pedido e o risco de lesão grave ou de difícil

reparação decorrente da execução da decisão agravada, que são os pressupostos legais



•

•

PODER JUDICIÁRIO ," ~;:'~" 2
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO ' . " '\

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2008.01.00.007076-4/DF ,.'~ I

No oa,o, oom '0"0, em pacte, o ag,a,aote. '<1;
Os substituídos do Sindicato/agravante foram contemplados por decisão

judicial que lhes garantiu o direito a férias de 60 (sessenta) dias por ano, acrescidas do

respectivo terço constitucional (cf. AMS nO 2000.34.00.037131-4/DF, Relatora Desa.

Neuza Alves, Segunda Turma, DJ de 23/04/2007, p. 41), cujo inteiro teor foi acostado

aos autos (cf. fls. 37/43), a qual foi posteriormente suspensa, por decisão proferida pela

Eminente Presidente do Supremo Tribunal Federal nos autos da Suspensão de

Segurança nO3.423-5/DF (cf. fls. 14/17).

Ocorre, porém, que a suspensão da decisão, consoante se vê de seus

termos, tem como corolário apenas o sobrestamento dos pagamentos que vinham sendo

efetuados, pois a devolução das parcelas já recebidas somente poderão ser feitas após

o trânsito em julgado da decisão de mérito a ser proferida na ação principal.

É bom que se transcreva, de logo, trecho importante e bastante claro da

sobredita decisão:

Finalmente, assevera-se que os argumentos deduzidos na origem. no sentido da
violação aos princípios constitucionais da isonomia, da irredutibilidade de
vencimentos e da hierarquia das leis, bem como da incompatibilidade vertical da Lei
9.527/97 em relação à Lei Complementar 73/93 e às Leis 2.123/53 e 4.069/62, não
podem ser agui sopesados e apreciados, porque dizem respeito ao mérito do
processo principal. É dizer, não cabe, em suspensão de segurança, examinar com
profundidade e extensão as questões envolvidas na lide, devendo a análise limitar-se,
apenas, aos aspectos concernentes á potencialidade lesiva do ato decisório
impugnado. Nesse sentido: 55 1.918-AgR/DF e 55 2.315-AgR/PE, reI. Min. Maurício
Corrêa, DJ 30.42004 e DJ 21.5.2004 (cf. fl.17 - grifei) .

Com efeito, a jurisprudência de nossos Tribunais é firme no sentido de que

o desconto de quaisquer valores em folha de pagamento de servidor público pressupõe

a sua prévia anuência, não podendo ser feito unilateralmente, uma vez que as

disposições do artigo 46 da Lei 8.112/90, longe de autorizarem a Administração Pública

a recuperar valores apurados em processo administrativo, apenas regulamentam a forma

de reposição ou indenização ao erário após a concordância do servidor com a conclusão

administrativa ou a condenação judicial transitada em julgado (cf. STF, MS nO24,182/DF,

Pleno, Ministro Maurício Corrêa, Informativo 337, de 16 a 20 de fevereiro de 2004; STJ,

REsp nO336.170/SC, Segunda Turma, Relator para o acórdão o Ministro Franciulli Netto,

DJ de 08/09/2003; TRF/1, REOMS nO2003.38,00,043010-2/MG, Relator Des. Federal

Antônio Sávio de Oliveira Chaves, Primeira Turma, DJ de 21/01/2008, p. 51).
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Aqui, não se nega à Administração o direito, e até mesmo o dever, de

cOrrigir equívocos no pagamento de vantagens pecuniárias a servidores públicos.

Entretanto, não se pode olvidar que ela não pode privar os servidores de parte de seus

vencimentos/proventos unilateralmente, sem o devido processo legal.

Por outro lado, não há perigo de dano de difícil reparação ao erário, pois,

em sendo denegada a segurança, a final, a Administração poderá continuar o

procedimento para cobrança de eventual débito, por meio do desconto previsto na

legislação de regência.

Em face do exposto, defiro, em parte, o pedido aqui formulado em sede de

• cognição sumária, tão-somente para determinar que não sejam efetuados os descontos

relativos às férias, de 30 (trinta) dias, gozadas pelos Srs. Procuradores da Fazenda

Nacional no mês de janeiro do ano corrente, até o final julgamento da ação principal

(CPC, art. 527, 111).

Dê-se ciência ao ilustre Juízo ª quo, que poderá prestar informações se as

entender ainda necessárias, por acréscimo, no prazo legal (CPC, art. 527, IV).

Intime-se a agravada para resposta (CPC, art. 527, V).

Após, à Procuradoria Regional da República para parecer.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

B,.,'lia-DF, 04 de rnar:zOOB .

Desa Federal NEUZA ALVES
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

PROCESSO: AG N° 2008.01.00.007076-4/DF

RECEBIMENTO

Em 04 de março de 2008, foram-me entregues

estes autos por parte do Gab. do(a) Exmo(a) Sr(a).

Desemb gador(a) Federal Relator(a), do que eu,

Técnico Judiciário, lavrei este

termo.

.CERTlDÃO

Certifico que transmiti, via fax, a cópia da decisão de

f1s~ 1t-1 ao Juizo de origem, conforme comprovante

de transmissão a seguir.

Brasília-DF, ili de março de 2008

FIS.11.
tl!f-
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PODER JUDICIÁRIO
_TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO

TELEFAX N° 351/2008
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I 2. REFERÊNCIA __ J'
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO

PROCESSO: AG 2008.01.00.007076-4/DF

PUBLICAÇÃO

Certifico que o DESPACHO de fls. ~ foi

disponibilizado no Diário da Justiça Federal da Primeira

Região (e-DJF1) do dia 10/03/2008 e publicado em

11/03/2008.

Brasília-DF, 11 de março de 2008.
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PODER JUDICIÁRIO

TRffiUNAL REGIONAL FEDERAL DA la. REGIÃO

AG 2008.01.00.007076-4 I DF Fls.
/

CERTIDÃO

r.

em 03

de 12

ALVES LARA
egunda Turmj

;/DEMETRIO
Servidor(a d

Certifico que os presentes autos foram retirados desta Coordenadoria,
de abril de 2008, pela P R U~ !.Região para intimação da (o)

Decisão/Despacho de flS.&; 97 t conf r~e PORTARIA/PRESI600-056

de março de 2007 e devolvidos em l-.2J o /2008 .•
TERMO DE INTIMAÇÃO

Processo recebido no protocolo da Procuradoria-Regional da União -
em 03 de abril de 2008; ifo;t2al dou-me por intimado (a) da

Decisão/Despacho de fls. V ~/ ~.~~~ __. '----'L

1. Região
(o) r.

Coordenadoria da Segunda Turma, 03 de abril de 2008 .
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PODER .JUDICI;\RIO

TRIHlJNAL REGIONAL FEI)ERAL DA la. REGIÃO

AG 2008.01. 00. 007076 -4 I DF

JUNTADA

Fls. 11-
7

•
Aos 16 de abril de 2008, junto a estes autos a petição protocolizada sob o TI
o 1986556 - .
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO -1' REGIÃO
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL
RELATORA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA }a REGIÃO

TRIBUNAL REGIONAL FEDER.4.1 - P REGIAO

1986556
111111111111111111111111111111111111111111111

14/04/2008 15:27
PROTOCOLO

8ECRET ARIA JUOICIÁR!A - SllRIt>

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2008,01,OO,007076.41DF
Agravante: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

-SINPROFAZ
Agravada: UNIÃO FEDERAL

A UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno,
vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seu Advogado da União
infrafirmado, com espeque no art. 527, V, do CPC, apresentar, tempestivamente,
RESPOSTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, de acordo com os fatos e
fundamentos adiante expostos:

1- DO HISTÓRICO

o Sindicato, ora agravante, interpôs recurso de agravo de instrumento
contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 9" Vara desta Seção Judiciária, que
indeferiu o pedido de liminar nos autos do MS nO2008.34.00.003932-1.

Pretendia, então, tendo em vista a r. decisão da Exma. Sra. Presidente
do STF constante nas fls. 14/17, obstar os descontos relativos às férias de 30 (trinta)
dias usufruídas por Procuradores da Fazenda Nacional no mês de janeiro corrente,
além do 1/3 constitucional.

Na r. decisão de fls. 69/71, a MM. Des". Relatora assim decidiu:
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"Em face do exposto, defiro. em parte, o pedido aqui Jormulado em

sede de cognição sumária, tão-somente para determinar que não sejam
efetuados os descontos relativos às férias, de 30 (trinta) dias, gozadas pelos
Srs. Procuradores da Fazenda Nacional no mês de janeiro do ano corrente,
até o final julgamento da ação principal (CPC, art. 527, IIJ)." [sem grifo,
no original]

Regularmente intimada, a União apresenta sua contraminuta de acordo
com as seguintes razões.

11- DO MÉRITO

Na espécie, ad argumentandum tantum, verificamos que não é caso de
errônea interpretação ou má aplicação da lei por parte da Administração. Isso
porque o direito a férias de 60 (sessenta) dias dos membros da Advocacia-Geral da
União, notadamente dos Procuradores da Fazenda Nacional, substituídos do
agravante, ainda se encontra controvertido nos Tribunais pátrios.

Em pesquisa jurisprudencial, observamos que a coI. 2a Turma diverge
do entendimento da 1"Turma, vez que esta já decidiu que os membros da AGU não
têm direito às férias de sessenta dias, não havendo qualquer inconstitucionalidade
na Lei 9.527/97 (Precedentes: AMS 1998.01.00.048119-8/DF, ReI. Juíza Federal
Simone dos Santos Lemos Fernandes (conv), Primeira Turma, DJ de 12/02/2007,
p. 63; AMS 2000.01.00.061614-1/DF, ReI. Juiz Federal Klaus Kuschel (conv),
Primeira Turma, DJ de 14/11/2005, p. 15; AC 2000.34.00.011171-3/DF, ReI.
Desembargador Federal José Amilcar Machado, Primeira Turma, DJ de
09/06/2003, p. 24) .

Por outro lado, no que toca especificamente ao objeto do recurso em
questão, a devolução do segundo período de férias e do 1/3 constitucional é medida
que não ofende a legislação pátria, visto que tal direito fora concedido em sede de
acórdão ainda não transitado em julgado.

Não obstante a decisão da Suprema Corte, que suspendeu a execução
do acórdão exarado nos autos da AMS 2000.34.00.037131-4/DF, não haver
ingressado propriamente no mérito da lide, é possível, sim, a restituição do valor
indevidamente recebido, sob pena de enriquecimento ilícito e lesão ao erário
público.

In casu, não basta a simples boa-fé no recebimento de valores
concedidos pelo Poder Judiciário, pois o autor, ora agravante, tinha ciência de
que seu pleito poderia (ou não) ser atendido. Deveras, não houve equívoco por
parte da Administração na interpretação da lei impugnada pelo sindicato autor.

2
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Ademais, o art. 46 da Lei 8.112/90 será sempre respeitado. É esta
própria lei quem traz a sistemática do procedimento específico de devolução de
valores indevidamente recebidos por servidores, com disposição expressa sobre a
necessidade de reposição ao erário, mediante desconto em folha, em que houve
percepção de parcela ilegal. E o procedimento específico nestes casos exige, tão-
somente, a comunicação prévia ao servidor, como efetivamente ocorreu, não
sua anuência. Vejamos a norma citada:

"Art. 46 As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de
junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao
pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser
parceladas, a pedido do interessado. (grifei)

Infere-se que resulta da própria norma o imperativo legal e ético de
que os valores recebidos indevidamente, mesmo que por um lapso da
Administração, sejam devolvidos ao erário, em respeito a um edificio juridico
erigido pelo ordenamento pátrio que protege a verba pública e é contrário ao
enriquecimento sem causa.

Não é plausível o entendímento de que os procedimentos de reposição
só seriam possíveis nos casos de recebimento ilícito ou de má-fé. A lei não dispõe
nesse sentido nem permite tal entendimento desvíado do vital princípio da
supremacia do interesse público, que resguarda os interesses de toda a coletívidade,
e não só do Poder Público.

Mesmo existindo boa-fé, ao perceber o equívoco, a Adminístração
deve suspender o pagamento e buscar o ressarcimento, pois os princípios da
legalidade, da moralidade e da supremacia do interesse público não permitem que o
patrimônio público seja lesado. A alegada boa-fé dos Procuradores substituídos
jamais poderia ser justificativa do enriquecimento sem causa verificado. Isso não
encontra respaldo no sistema jurídico brasileiro.

No caso em apreço, como dito, não se discute o recebimento indevido
de verbas remuneratórias decorrentes de interpretação equivocada de dispositivo
legal, tampouco se cogita de erro da Administração ou boa-fé do impetrante.

A Administração nada mais fez do que dar cumprimento a uma
determinação judicial, cujo caráter provisório era conhecido pelo sindicato
agravante.

Em razão dessa precariedade, é injusto e ilegal que os substituídos
não restituíssem o erário, uma vez que este procedimento caracterizaria
enriquecimento sem causa dos servidores beneficiários.

3
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Calha trazer à colação julgados do Eg, Superior Tribunal de Justiça
que, mutatis mutandis, podem ser aplicados à hipótese dos autos, quanto à
possibilidade de restituição dos valores recebidos, mesmo que haja boa-fé:

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO, SERVIDOR
PÚBLICO. VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS POR FORÇA
DE LIMINAR. DESCONTO EM FOLHA POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE ERRÔNEA INTERPRETAÇÃO OU MÁ APLICAÇÃO DA LEI PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, RECURSO ESPECIAL PROVIDO,

1. Prevalecia neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de
que os valores indevidamente recebidos, ainda que de boa-fé, por servidores
públicos sujeitam-se à repetição, observado o limite máximo de dez por
cento da remuneração,

2, Recentemente, entretanto, no julgamento do Resp n.O488,905, de
relatoria do ilustre Ministro José Arnaldo da Fonseca, a Egrégia Quinta
Turma firmou entendimento no sentido de que não será cabível a restituição
de valores se estes foram recebidos de boa-fé e se houve errônea
interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública.

3. Não obstante, impende ter sob mira que, na hipótese dos
autos, 'o pagamento indevido não foi resultado da interpretação
equivocada da Lei pela Administração, mas sim de decisão judicial de
caráter liminar que compeliu a UNIÃO a efetuar o pagamento, sob pena
de desobediência' (11 599), Dessa forma, verifica-se a ausência do
requisito da errônea interpretacão ou má aplica cão da lei pela
Administração Pública, não podendo esta ser onerada por ato do
próprio servidor.

4. O desconto em folha dos valores indevidamente recebidos por
força de decisão liminar é cabível, desde que observado o princípio do
contraditório e respeitado o limite máximo de um décimo sobre a
remuneração, nos termos do artigo 46 da Lei n,O8.112/90,

5, Recurso especial provido."
(REsp nO 651.081/RJ, Relator Ministro HELIO QUAGLIA

BARBOSA, DJU de 6/6/2005 - grifei)

"ADMINISTRATIVO, SERVIDOR PÚBLICO, VALORES
RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR POSTERIORMENTE
CASSADA RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE,

L Valores pagos pela Administração Pública em virtude de
decisão judicial provisória, posteriormente cassada, devem ser
restituídos, sob pena de enriquecimento ilicito por parte dos servidores
beneficiados,

2, A reposição de valores percebidos indevidamente possui expressa
previsão legal, artigo 46 da Lei n° 8,112/90, não havendo falar em direito
líquido e certo a ser amparado pela via mandamentaL

3, Precedente.
3, Recurso provido."
(REsp 725.118/RJ, Rei. Ministro PAULO GALLOITI, SEXTA

4
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TURMA, julgado em 09.12.2005, DJ 24. 04.2006 p. 477 -~i ~/

E mais, o STJ já teve a oportunidade de posicionar-se no sentido que o
desconto em folha de pagamento, arrimada em decisão judicial, não ofende o
devido processo legal, mesmo sem a devida comunicação ao servidor, ad lilteris:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. PAGAMENTO
INDEVIDO. DESCONTO. ESTATUTO. COMUNICAÇÃO PRÉVIA AO
SERVIDOR. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DE DECISÃO
JUDICIAL.

Ainda que o respectivo Estatuto disponha sobre a necessidade de
comunicação prévia ao servidor sobre eventuais descontos em folha, a
hipótese é diferenciada pois o desconto tem por base decisão judicial
contrária aos interesses dos servidores da Federação impetrante.

Recurso desprovido."
(RMS 18.893/MS, ReI. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA,

QUINTA TURMA, julgado: 02.06.2005, DJOl.08.2005p. 479)

Destarte, considerando a legislação e a jurisprudência citada, o
presente recurso merece improvimento.

11I- DO PEDIDO

Isso posto, a União requer que esta col. 2a Turma negue provimento
ao presente agravo de instrumento, com a conseqüente revogação da decisão
monocrática de fls. 69/71.

Pede deferimento .

Brasília, 14 de abril de 2008. //

MÁ~~V
rVOgadO da União

5
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO

Processo: AG nO 2008.()] .00.007076-4/ DF

VISTA

•

•

Aos 18 de abril de 2008, faço estes autos com vista ao
Exmo. Sr. Procurador aI da República - P.R.R,
do que eu, écnico Judiciário, lavrei este termo .
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1" REGIÃO

CERTIDÃO
Processo nO 2008.01.00.007076-4
Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos nesta
Procuradoria e distribuídos ao Gabinete do(a} Procurador(a) Regional da
República

Dr(a}. RENATO BRILL DE GOES

Brasília-DF, 18 de abril de 2008

.. ~

-------J~U-,~'lIçafves Ribei/o
Chefe=da DIVisa0 de Registro,
Distribuição e Informações Processuais

Mal. 8856-1/CJ-PRR 1a Região

8fr
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO ,,!
PROCESSO:1 ri c{JtJtlJ{J/(}{l(}ó?Ol6{jlJF

atO de 2008 foram-me

autol/ por parte da Procuradoria

",~blica, do que eu,

~~c6 Judiciário, lavrei este

/
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA l' REGIÃO

P2;ecer nO 4CjIJ- /OB-RBG
Processo AG nO 2008.01.00.007076-4/01=-
Agra'Jante: SINDICATO NACIONAL DOS PRC'':;URADORES DA FAZENDA

NACIONAL

Agravada: UNIÃO FEDERAL

Relatora: DES. FED. NEUZA MARIA ALVES DA SILVA - 2" TURMA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

RESTITUiÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES

RECEBIDOS. DESCONTO EM FOLHA DE

PAGAMENTO SEM A ANUÊNCIA DO SERVIDOR
OU SEM O ~KÀNBlTO EM JULGADO DE

'JECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO AO PRINCíPIO DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. PRECEDENTES DO STF.

-Parecer pelo conhecimento e parcial

provimento do agravo.

•

Colenda Turma,

1RIBUNAl REGIONAl FEDERAL - 1~ RE:G1AO

1996145
\ 11111111111 111111111111111111111111\ II11 \11\

30104/2008 17:08
PROTOCOLO

SECRETARIA JUDICIÁRIA _. SURIP

Trata-se de agravo de instrumento em ação

rnanéamental em face de decisão que indeferiu o pedido liminar, no qual os

imfJetrantes pretendiam fosse determinado à autoridade coatora que se

aostivesse de procede' a qualquer espécifl de de<;contorelativo às férias, de 30

dias, gozadas pelos Procuradores da Fazenda Nacional no mês de janeiro de }

200B, garantindo o recebimento do 1/3 constitucional respectivo na folha de ~

fevereiro de 200B, sob pena de desobediência e multa pecuniária.
1/3

G:\PRR\servidores\AG . Recebimento de valores indevidos. Reposição ao erário. Impossibilidade. 22.04.0a.doe



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PRR I' REGIÃO

o agravante alega, em síntese, que a decisão

proferida pela E. Presidente do STF determinou apenas a suspensão do

acórdão proferido pela Segunda Turma do TRF da 1a Região, no qual se

conferiu aos Procuradores o direito de gozarem 60 dias de férias, bem como o

terço constitucional. Aduz' que na decisão do STF não há qualquer

determinação para desconto relativo ao segundo período de férias e respectivo

terço constitucional, de forma que o desconto realizado não teria sido

precedido do devido processo legal assegurado pela Carta Magna. Sustenta

que o objeto do mandado de segurança é a abstenção dos descontos e não

• atacar a decisão proferida pelo STF.

.:ontra-raz6es às fls. 78 a 82.

Pedido de efeito suspensivo ativo deferido

parcialmente às fls. 69/71, "tão-somente para determinar que não sejam

efetuados os descontos relativos às férias, de 30 (trinta) dias, gozadas pelos

Srs. Procuradores da Fazenda Nacional no mês de janeiro do ano corrente, até

o final do julgamento da ação principal (COC, art. 527, 111)".

• É o relatório.

Segue parecer.

Os SLJbstitllíd0Sdo agravante obtiveram, no

autos do MS nO2000.34.00.037131-4/DI'-, o dir;;ito. a férias de 60 (sessenta)

dias por ano, acrescidas do respectivo terço constitucional. Ocorre, porém, que

a decisão proferida no citado processo foi suspensa por meio de decisão da e.

Min. Presidente do STF nos autos da SS nO3.423-5/DF.

Por outro lado, tal suspensão limitou-se apenas l"_
aos pagamentos que vinham sendo efetuados, pois a devolução das parcE1las )V

2
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MINISTÉRIO PÚBUCO FEDERAL
PRR I' REGIÃO

já percebidas somente poderia ser efetuada após o trânsito em julgado da

decisão de mérito a ser proferida na ação principal ou após observado o

princípio do devido processo legal na instância administrativa.

Sobre a matéria, o STF já se pronun9iou nos

seguintes termos:

•
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO.

QÜiNQÜÊNIO. - PAGAMENTO INDEVIDO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA.

DESCONTO EM FOLHA. IMPOSSIBILIDADE.

I - A Administração Pública somente poderia

proceder ao desconto em folha dos valores
pagos indevidamente mediante a instauração de

processo administrativo, assegurados ao

servidor o contraditório e a ampla defesa.

Precedente<..

:1- AgravJ .':gi;~lental improvido."

(STF, AI-AgR 5:i5876/MG, Rei. Min. Ricardo

Lewandowski, DJ de 22.06.2007) [grifo nosso)

• Ante o exposto, o Ministério Público Federal

opina pelo conhecimento e parcial provimento do agravo, a fim de que não

sejam efetuados descontos na folha de pagamento dos substituídos até o

trânsito em julgado da ação principal.

Brasília-DF, 22 de abril de 2008.

< ••.• ~ •.•••., •••., ~

REt'JATO BRILL DE GÓES

Procurador Regional da República
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO . /

PROCESSO: 46 oiOO~O/O(}0fJ1oj64 /1)F

CONCLUSÃO

83Fls.
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ARES FREIRE
Segunda Turma
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la. REGIÃO

AI 2008.01.00.007076-4 I DF

RECEBIMENTO

•
Aos 10 de novembro de 2008, foram-me entregues estes autos por parte do

Gabinete do Desembargador (a) Federal Relator(a), para juntada de petição.

í\

~~~
Servidor(a) da Segunda Turma

'J
JUNTAD.A

•

Aos

o n

11 de novembro de 2008, junto a estes autos a petição protocolizada sob
o 2089364 - (SINDICATO NAC. DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL) .

t:\~;']u 11.
V ~oj\UJLt

Servidor(a) da Segunda Turma

U
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EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA RELATORA DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM CURSO PERANTE O
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1".REGIÃO.

TRIBUNAL REGIONAL FEOERAl - l' RF.OIAo

2089364 .
\ ~'\\I \\1\\n\\\ \1\\\11\~\\,\\\~1\\\ IU\

10/10/2008 17:18PRIllOCQLO
8ECRETARIUUOICIARIA - 8URIP

Processo n. 2008.01.00.007076-4

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL, por seu advogado ao fInal assinado, vem à presença de Vossa
Excelência, nos autos do i\gravo de Instrumento extraído de Mandado de
Segurança em epígrafe, pedir vênia para transcrever enunciado da AGU que
confIrma a procedência do presente recurso:

"SÚMULA 34, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008(*)

•

o ADVOGADO-GERALDA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40,
inc. XII, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inc. 11,e 43, caput, fi 10, da Lei
Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, fi 1°, inc. lI, da
Medida Provisória nO2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso 11,
da Lei nO9.650, de 27 de maio de 1998, e nos arts. 20 e 30, do Decreto nO2.346,
de 10 de outubro de 1997, bem como o contido no Ato Regimental/AGU n.o 1, de
02 de julho de 2008, edita a presente súmula da Advocacia-Geral da União.
de caráter obrigatório, a ser publicada no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos:

"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo
servidor público, em decorrência de errônea ou inadequada interpretação
da lei por parte da Administração Pública".

Legislação Pertinente: Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: Resp. nO643.709jPR, AgRg no Resp nO
711.995, Resp. nO 488.905jRS e AgRg no Resp nO 679.479/RJ (Quinta Turma);
ROMSnO18.121jRS, Resp nO725.118jRJ, Resp nO651.081jRJ e AgRg no REsp. nO
597.827jPR
(Sexta Turma); MS nO 10.740jDF (Terceira Seção).

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOL~

~
Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "s" - sala 312 - Edifício Empire Center

Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904
Brasília - DF - e-maiI: tIa@teixeiralopes.adv.br

mailto:tIa@teixeiralopes.adv.br


,. -"-~
Teixeira eL:opes
~V09ádOS: AsSí]claa().~1

(*) Republicada por ter saído no Diário Oficial da União de 17 de setembro de 2008,
Seção 1, pág. 6, com incorreção no originaL"

Pede deferimemento.

•

•

Brasília, 10 de outubro de 2.008.

/----::::::::::::::;;;;;;;:=
Clau tneiJosé J:tori Teixeira .
OAB.Jp 128.714. - DF 1.534-/1,

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "5" - sala 312 - Edifício Empire Center 2
Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848- Cepo 70.070-904

Brasília - DF - e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br
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PODER JU'DIClÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Ia, REGIÃO

AI 2008,01',00; 007076-4 I DF

CONCLÚSÃO
I

Aos 14 de novembro de 2008' faço t?st s autos conclusos à. Excelent.J.-ssima

Relatora -,com Petição.-
I

KATIAMARIA
Coordenador{a) da Coorden oria da Segunda Turma.

~Sen~ora D~sem~argadora Federal

•
j

•

. \ :.
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